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0 presente Convênio tem por objeto a transferência de recursos financeiros a Associação de Proteção a Maternidade
Infância — APMI UbiratA, com o objetivo de promover ações direcionadas ao fortalecimento das relações familiares
contribuindo assim coma a prevenção e/ou a proteção à situação de vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social. Ofertando,

espaço de convívio e desenvolvimento de habilidades, através da oferta de contra turno social em ações complementares a'

escola para crianças e adolescentes, através da unidade executora Projeto Curumim Vila Recife, no eixo de Proteção Social.

Básica, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado. •

R$-87.300,00

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA —

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor _
87.300,000801 8603 335043999900 DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO

SETOR

Livre

Razão Social:

CNPJ ik19:

Endereço:

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA — APM I

78.688.587/0001-60

Av: Joao Medeiros, sing - Ubirata — Pr.

Ubiratã — Paraná, 29 de novembro de 2021.

SECRETARIA P

(..1,

A A ISTENCIA SOCIAL

6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

IRecebimento:   /2021

Conforme dotação orçamentária indicada, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA

SIM NÃO

Contadora

De acordo

8. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento: DJ /2021

Hora:

RECURSO FINANCEIRO
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ANEXO I

COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO N2 490/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. 0 presente Convênio tem por objeto a transferência de recursos financeiros a Associação de Proteção a

Maternidade e Infância — APMI Ubirat5, com o objetivo de promover ações direcionadas ao fortalecimento das:

relações familiares contribuindo assim coma a prevenção e/ou a proteção à situação de vulnerabilidade e/ou

risco pessoal e social. Ofertando espaço de convívio e desenvolvimento de habilidades, através da oferta de

contra turno social em ações complementares a escola para crianças e adolescentes, através da unidade

executora Projeto Curumim Vila Recife, no eixo de Proteção Social Básica, em conformidade com o Plano de

Trabalho devidamente aprovado.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando que a referida entidade há anos vem desenvolvendo atividades em parceria com o poder

público municipal de maneira satisfatória; Considerando ser imperioso que se assegure a não interrupção na

prestação de serviços essenciais a população no âmbito da saúde, educação e assistência social, sendo a única

Organização da Sociedade Civil que atende crianças e adolescentes de ambos os sexos nesta faixa etária. Nesse

contexto, mediante a inegável natureza pública dos serviços ofertâdos pelas organizações da sociedade civil nas

áreas essências supramencionadas, estes não podem sofrer descontinuidade. Logo, o incremento da oferta

mediante repasse de recursos é medida que se impõe, eis que são prerrogativas/direitos constitucionalmente

reconhecidos aos cidadãos, em caráter público de prestação, sendo facultado ao gestor, na Administração Pública;

a celebração de parcerias com entidades civis para a execução dos mesmos. Pelo exposto, face a inegâvel.

relevância social das organizações da sociedade civil na conformação das redes de proteção social e considerando

ser ÚNICA no Município, entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA — APMI, fica nos

termos do Art. 32 da Lei 13.019/14, inexigível o Chamamento Público por inviabilidade de competição em razão

da natureza singular do objeto da parceria.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$ 87.300,00 (Oitenta e Sete Mil e Trezentos Reais).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela seguinte dotação orçamentária:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0801 8603 335043999900 DEMAIS ENTIDADES DO

TERCEIRO SETOR

Livre 87.300,00

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. Período de vigência da contratação: 12 meses.

6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS:

6.1. Comissão de Licitação:

6.2. Gestor do Contrato: Claudineia de Souza Lazaretti.

6.3. Fiscal do Contrato: Ellen Thais da Silva.

6.4. Fiscal do Contrato Substituto: Ana Carolina Rinaldi.
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7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote

39891 1

UBIRATA

Item T Descrição

1 0 presente Convênio tem por objeto

a transferencia de recursos financei-

ros a Associação de Proteção a Ma-

ternidade e Infância — APMI Ubirat5,

com o objetivo de promover ações

direcionadas ao fortalecimento das

relações familiares contribuindo as-

sim coma a prevenção e/ou a prote-

ção à situação de vulnerabilidade

e/ou risco pessoal e social. Ofertando

espaço de convívio e desenvolvimen-

to de habilidades, através da oferta

de contra turno social em ações com-

plementares a escola para crianças e

adolescentes, através da unidade l

executora Projeto Curumim Vila Reci-

fe, no eixo de Proteção Social Básica,

em conformidade com o Plano de

Trabalho devidamente aprovado.

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

V. Unit R$

87.300,00

8.1. 0 prazo para solicitação do objeto a contar da assinatura do contrato será de: 7 dias úteis

8.2. 0 prazo para execução do objeto a contar da emissão da Ordem de Compras será de: 7 dias úteis

8.3. 0 prazo de vigência da contratação será de: 12 meses.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 Pagamento será efetuado: Mensalmente, conforme execução do serviço.

Ubirat5, 29 de Novembro de 2021.

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SÓCIAL

V. Total R$

87.300,00



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubirata

Saldo da Despesa 30/11/2021 Folha: 1

000004
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta  - 875

Orgao  - 08

Unidade Orcamentaria  08.01

Funcional   082440018

Projeto/Atividade  2054000

Credito Orcamentario

SECRETARIA DE ASSISTENC1A SOCIAL

Divisao de Assistencia social

Assistencia Social

Apoio a entidades de assistencia social.

Natureza da Despesa 3.3.50.43.00.00.00 SUBVENCOES SOCIAIS

Fonte de Recursos  0 Recursos livres

Saldos de 01/11/2021 ate 30/11/2021

Dotacao Inicial  

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate a Period() 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel  

800.000,00

161.100,00

0,00

99.806,70

99.806,70

0,00

14.100,00

861.234,30

861.234,30

761.427,60

99.806,70

0,00

99.806,70

0,00

0,00

99.865.70

1 Ordinario

FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 30/Nov/2021, 10h e 07m.



Documentação para processo de Transferências Voluntárias

Organização da Sociedade Civil - OSC:  ti/k) vilivcata
CNPJ:  / Jck) 1 - two

Documentos:

(X) I - Folha de rosto — Cadastro da Entidade;
II - Plano de trabalho e Plano de Aplicação;

Ill - Ato constitutivo do tomador dos recursos e comprovante de sua inscrição no CNPMEstatuto)
( () IV - Comprovação dos poderes de representação daqueles que firmarão o termo de transferência;
(Ata)

61 V - Certidão expedida pelo Tribunal de Contas para obtenção de recursos públicos (Validade:
;- //.2/)0 
(7) VI - Certidão ou documento equivalente, atestando que o interessado esta ern dia com o pagamento
dos tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao concedente (Validade:..X,P /r2(',.'  ); (Certidão
Municipal)

) VII - Certidão negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida ativa da União (Validade:

) VIII - Certidão negativa de Débitos Tributários e de Divida ativa da Estadual (Validade:

('i) IX - Certificado de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS (Validade:
155/). / •  );
( ) X - Certidão negativa de débitos trabalhistas exigível, nos termos da Lei 12.440/2011(Validade:
q  );

(4 XI - Titulo de reconhecida utilidade pública no âmbito do concedente, para as entidades privadas
tomadoras de recursos;
( ) XI —Alvará de Funcionamento;

E também: 

(V) Ofício dirigido ao administrador público responsável pela Unidade Gestora, solicitando o Termo de
Colaboração ou Termo de Fomento, com a devida justificativa do pedido;
(X) Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, contendo nome completo, número e órgão
expedidor da carteira de identidade, número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas — CPF da
Secretaria da Receita Federal — SRF de cada um deles e endereço;

( ) Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;
(/) Registro da organização da sociedade civil em Conselho Municipal, quando a legislação assim
condicionar sua capacitação para atuar ou de firmar parceria com a Administração Pública;

()Declaração de que a organização não deve prestações de contas a quaisquer órgãos ou entidades;
()()Declaração de que a organização não emprega menor, conforme disposto no art. 72, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a organização
e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas neste Decreto;
PO Balancete financeiro do ano anterior

( ) Parecer Técnico

( ) Parecer Jurídico
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APMI

Associação de Proteção â Maternidade e a Infância
CNPJ: 78.688.587/0001-60

Avenida Joao Medeiros, s/n — Vila Recife
Ubirata — Parana

CADASTRO DA ENTIDADE

NOME DA ENTIDADE: APMI Associação de Proteção à Maternidade e a InfIncia
CNPJ: 78.688.587/0001-60

DATA DA INSCRIÇÃO: 31/01/1984
NATUREZA JURÍDICA: Associação de defesa de direitos sociais
ENDEREÇO: Avenida João Medeiros s/n
CIDADE: Ubiratá

TELEFONE: 44 3543 3964

E-MAIL: curumim.ubirata.pr@gmail.com

UF: Paraná

CONTA BANCO: AGENCIA: PRAÇA PARA
CORRENTE:

7984-7

Banco do Brasil 0747-1 PAGAMENTO:

Ubiratã - Parana

NOME DO PRESIDENTE: Danielle Penido da Silva
DATA DE NASCIMENTO: 24/02/1984

CPF: 037.155.189-79

RG: 8.068.831-8

ORGA0EXPEDIDOR: SESP-PR

DATA: 01/02/2010

TELEFONE: 9 9721 0005

EMAIL: daniellepenidol@gmail.com

MANDATO DA DIRETORIA:

UNIDADE MANTENEDORA:

(X) EXCLUSIVAMENTE DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIASOCIAL
EIXO DE PROTEÇÃO: Proteção Social Básica
NOME DO SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL OFERTADO: Serviços de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

PÚBLICO ALVO: crianças de 05 à 11 anos
CAPACIDADE DE ATEDIMENTO: 90

CONSELHO:

N° DA INSCRIÇÃO NO CMAS: 003/2013
DATA DE VALIDADE: 30/04/2022

preciso toda uma aldeia para educar uma criança"
(Provérbio Africano)



Associação de Proteção a Maternidade e a Infância
CNPJ: 78.688.587/0001-60

Avenida João Medeiros, sin — Vila Recife
Ubirat3 — Paraná

PLANO DE TRABALHO

1..11111.1111111 ---PORente

Nome: Associação de Proteção a Maternidade e a Infância
CNPJ: 78.688.587/0001-60
Endereço: Avenida João Medeiros
CEP: 85440000

Cidade/Estado: Ubirat5 - Parana
Telefone: 44 3543 3964
E-mail: curumim.ubirata.pr@gmail.com

Representante legal: Danielle Penido da Silva
CPF: 037.155.189-79

RG: 8.068.831-8 Data da Expedição: 01/02/2010
Telefone: 9 9721 0005
Endereço: Rua Epitácio Pessoa, 1464
CEP: 85440000

Cidade/Estado: Ubirat5 — Paraná
E-mail: daniellepenido1@gmail.com

000U6 40/

f•

• Projeto
Curumim

Órgão Expedidor: SESP -PR

IN1111131162atokia
Nome: deusa Vidal Maraschi
CPF: 725.370.609-97
RG: 5.071.654-6

Telefone: 9 9979 7300

Endereço: Rua Donato Felix Leite, 154 — Jardim Panorama
E-mail: vidalcleusal@gmail.com 

Dados Gerais do

Vigência:

Valor total do repasse:

01/01/2022 a 31/12/2022

87.300,00

"É preciso toda uma aldeia para educar uma criança"
(Provérbio Africano)

Data da Expedição: 01/02/2010 brgão Expedidor: SESP - PR



APMI

Associação de Proteção à Maternidade e a Infância
CNPJ: 78.688.587/0001-60

Avenida João Medeiros, s/n — Vila Recife

Ubirat5 — Paraná

PLANO DE TRABALHO

111.111.11yoponente

Nome: Associação de Proteção a Maternidade e a Infância
CNPJ: 78.688.587/0001-60

Endereço: Avenida João Medeiros
CEP: 85440000

Cidade/Estado: Ubirat5 - Parana

Telefone: 44 3543 3964

E-mail: curumim.ubirata.pr@gmail.com

Representante legal: Danielle Penido da Silva
CPF: 037.155.189-79

RG: 8.068.831-8 Data da Expedição: 16/09/2019
Telefone: 9 9721 0005

Endereço: Rua Epitácio Pessoa, 1464
CEP: 85440000

Cidade/Estado: Ubiratã — Parana
E-mail: daniellepenido1@gmail.com

Nome: Cleusa Vidal Maraschi

CPF: 725.370.609-97

RG: 5.071.654-6

Telefone: 9 9979 7300

Endereço: Rua Donato Felix Leite, 154 —Jardim Panorama
E-mail: vidalcleusal@gmail.com

AQ 0 0 OV.
A

• P1011urumi1)

Órgão Expedidor: SESP -PR

Data da Expedição: 01/02/2010 Órgão Expedidor: SESP - PR

'Itulo do Projeto 

Projeto Crescendo com Proteção

4. Dados Gerais do

Vigência:

Valor total do repasse:

01/01/2022 à 31/12/2022

87.300,00

"É preciso toda uma aldeia para educar uma criança"
(Provérbio Africano)



APMI

Associação de Proteção a Maternidade e a Infância
CNPJ: 78.688.587/0001-60

Avenida João Medeiros, s/n — Vila Recife

Ubirat5 — Paraná

Entidade

0 000 9,4,:,•/

Curunum

As atividades desenvolvidas na APMI (Associação de Proteção a Maternidade e Infância)

mantenedora do Projeto Curumim são de caráter permanente, com exclusividade â Criança com

idade entre 05 (cinco) e 11 (onze anos), tem caráter eminente social e a oferta dos serviços é na

forma de Proteção Social Básica através de oficinas socioeducativas.

0 Projeto Curumim através de sua mantenedora APMI (Associação de Proteção a

Maternidade e Infância) trabalha com oficinas de convivência e fortalecimento de vínculos, em

regime de contra turno escolar, pautado na defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento

de capacidades e potencialidades através dessas oficinas sócio educativas. Estas são pautadas em

experiências lúdicas, culturais e esportivas, desenvolvidas em grupos e organizadas de acordo com

faixa etárias, auxiliando na prevenção da ocorrência ou agravamento de situações de risco.

0 trabalho realizado colabora consideravelmente com a permanência e o sucesso escolar

dos seus alunos, que, devido as características reais em que estão inseridos, muitos vem com

diagnósticos de dificuldade de aprendizagem, dificuldades de socialização, violência familiar,

abusos e riscos aos quais foram submetidos e que prejudicam totalmente a aprendizagem escolar.

As oficinas socioeducativas tem sido a chave para o fortalecimento pessoal, social e escolar dessas

crianças e adolescentes.

A entidade está ancorada em rede com Conselho Tutelar, CREAS, CRAS, CMDCA, Conselho da

Comunidade do Poder Judiciário, Poder Público e Poder Judiciário.

0 objetivo deste Projeto é celebrar parceria para a continuidade dos trabalhos de proteção

social básica para as crianças do município de Ubiratã, propiciando os pressupostos da educação

integral e proteção social, tendo como base os eixos estruturantes do Serviço de Convivência e

fortalecimento de Vínculos, Convivência Social, Participação e Direito de Ser, desenvolvidos através

das seguintes oficinas:

Artes Marciais: Estas oficinas propiciam aos alunos ensinamentos dos principio de cada arte marcial

trabalhada na entidade (jiu jitsu, Karate e muai thay), as artes marciais podem ser praticadas por

todos, em todas as faixas etárias, principalmente por crianças que apresentam dificuldades de

"É preciso toda uma aldeia para educar uma criança"
(Provérbio Africano)



Associação de Proteção à Maternidade e a Infância
CNPJ: 78.688.587/0001-60

Avenida João Medeiros, s/n — Vila Recife

Ubiratã — Paraná

,Ç00010
Projeto

C;IrIllillill

comportamentos, tanto na escola, como na convivência familiar e comunitária. Desenvolve a

conscientização da corporeidade em relação ao meio, espaço, tempo, ritmo e velocidade, bem 
como

o desenvolvimento de habilidades psíquico motoras e muita disciplina. Além 
dos treinos e práticas

das técnicas visamos fazer elevação de faixa e participação em campeonatos.

Informática: Nesta oficina os alunos utilizam e aprende a informática como 
ferramenta a ser

dominada para o mercado de trabalho e para os deveres escolares. Recebem 
conhecimentos de

informática básica através de apostilas com objetivos de certificação em cada modulo 
finalizado.

Windows: Funções do sistema — Word: digitação, formatação, impressão — Excel: 
Gráficos, planilhas,

Power Point: Preparação e apresentação de slides.

Educação Física: Nesta oficina os alunos participam de atividades de Futebol de 
Campo e jogos. Esta

oficina trabalha bastante o desenvolvimento da reflexão e do senso critico 
sobre a disputa no

campo. Desperta também conceitos de formação de grupo, cooperação e 
socialização.

Música: Essa oficina é uma oportunidade para os alunos revelarem seus dons artísticos, 
muitas vezes

ocultos ou sem espaço para ser mostrado, é desenvolvida através do ensino técnico de 
aulas de violão,

teclado e flauta doce e percussão. É voltada para aquisição de habilidades especiais e 
para formação

de pequenos e variados grupos musicais. 0 repertório estudado será 
utilizado em apresentações e

eventos culturais que envolvam a rede socioassistencial e a comunidade.

Oficinas Pedagógicas: Nessas oficinas trabalha-se de forma à contribuir para o 
fortalecimento de

vínculos com atividades que atendam às necessidades de cada faixa etária, 
contribuindo para seu

desenvolvimento global através de vivencias positivas e enriquecidas de cultura. Nesta 
abordamos

com maior ênfase os subeixos dos eixos estruturantes do S.C.F.V. Estas oficinas 
estão divididas em

dois momentos fundamentais: 0 primeiro momento é através da criação de vínculos 
com os alunos

encaminhados. 0 segundo momento está relacionado com abordagem da temática com as 
crianças

e adolescentes, e a participação deles nas demais oficinas de prevenção.

"É preciso toda uma aldeia para educar uma criança"
(Provérbio Africano)



APMI

Associação de Proteção a Maternidade e a Infância
CNPJ: 78.688.587/0001-60

Avenida João Medeiros, sin — Vila Recife

Ubirat5 — Paraná

erfli do Publico

(]OÜÜi
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1.:'44, Projeto
Curumim

O público beneficiado diretamente pelo projeto são 90 crianças e adolescentes entre 05 e 11

anos, de ambos os sexo. A prioridade dos atendimentos é para as crianças moradores da Vila Recife

e a maior parte da forma de ingresso são feita através de encaminhamentos dos Órgãos de Proteção,

sendo uma pequena parcela de demanda espontânea.

0 valor do aporte financeiro, necessário para desenvolver as atividades descritas nesse

Plano de Trabalho será de R$ 87.300,00 (Oitenta e Sete mil e trezentos reais) que, tendo em vista

as características do presente projeto, deverá ser aportado em parcelas quando da assinatura do

instrumento contratual.

MÊS VALOR

Janeiro R$ 7.500,00

Fevereiro R$ 7.500,00

Margo R$ 7.500,00

Abril R$ 7.500,00

Maio R$ 7.500,00

Junho R$ 7.500,00

Julho R$ 7.500,00

Agosto R$ 7.500,00

Setembro R$ 7.500,00

Outubro R$ 7.500,00

Novembro R$ 7.500,00

Dezembro R$ 4.800,00

"É preciso toda uma aldeia para educar uma criança"
(Provérbio Africano)
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40.

Associação de Proteção a Maternidade e a Infância
CNPJ: 78.688.587/0001-60

Avenida João Medeiros, s/n — Vila Recife

Ubirat5 — Paraná

Especificação

, . ...

das Metas

Meta Quantificação Qualificação

1.

Atender 90 crianças que

estejam em risco social e que

tiveram seus direitos violados,

Promover proteção social básica e

reduzir violências contra crianças e

adolescentes no Município.

.

Contribuir com o acesso e

permanência escolar de 100%

das crianças atendidas pelo

Projeto.

Propiciar melhor qualidade de formação

favorecendo seu desenvolvimento para

vida adulta e viabilizar educação

integral.

.

Certificar no mínimo 80% das

crianças nos cursos de

informática e progressão de

faixas nas Artes Marciais.

Propiciar o protagonismo juvenil com

oportunidades de crescimento pessoal e

profissional.

4.

Participar ou realizar ao menos

um campeonato esportivo e um

musical.

Incentivar e valorizar o desempenho, e

estimular potencialidades e capacidades.

I f,4 ,¡ ‘.C'' •
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Ubirat5 (PR), 18 de outubro de 2021.

Danielle Penido da Silva

Presidente

"É preciso toda uma aldeia para educar uma criança"
(Provérbio Africano)



Associação de Proteção à Maternidade e a Infância
CNPJ: 78.688.587/0001-60

Avenida João Medeiros, s/n — Vila Recife

Ubiratá — Paraná

PLANO DE APLICAÇÃO 2022

PREVISÃO SALÁRIOS, ENCARGOS E SERVIÇOS 2022

0 00L

Projeto
urtunim

Sal. Bruto Salário Liq. INSS/F INSS/E FGTS PIS/Folha IR/FOLHA Férias

1 MARIA CLEIDE BRITO DE OLIVEIRA 1.250,00 1.154,00 96,00 347,50 100,00 12,50 416,67

2 AXILIAR COZINHA 1250,00 1.154,00 96,00 347,50 100,00 12,50 1 666,00 230,00 !

I

3 - _

4 EDUCADOR SOCIAL 1 350,00 1.245,00 105,00 375,30 108,00 13,50 1 750,00 250,00

S

6

I 7
8

9 _ - - - -

°Total - Salário liquido

iTotal - INSS (Funcionado)

IiiTotal -19455 (F8RIA5)

I Total- INSS (Empresa)

Total FGTS

Total -P15

IR/FOLHA

Total - Multas Resclsõrias

Total - ESCRITÓRIO

TOTAL GERAL ANO

03.1.90.11.01 -VENCIMENTOS E SALÁRIOS
1•3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INSS

3.1.90.13.01- FGTS

53.574,67 ,
1

19.597,97 •

4.312,00

ARREDONDAR

53.608,03 '
1

19.597,97 •

 4.312,00 I;

53.574,67

4.158,00

455,77

14.984.20 13.1.90.13.18 - CONTE PIO PIS/PASEP S/A F DE PGTO 462,00 I 462,00 I

4.312,00 13.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E REST TRABALHISTAS 480,00 1 480,00 j

462,00 '3 3 90 39 05 - SERVIÇO DE APOIO ADM, TECE OPERAC. 8.840,00 i 8.840,00 i

3.1.90.13.99' OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS - 0 0

480,00 TOTAL 87.266,63 • 87.300,001

8.840,00

87.266,63

REPASSE MENSAL

12X 7.275,00 87.300,00 I

TOTAL

uck

87.300,00

Ubirat5 (PR), 18 de outubro de 2021.

Danielle Penido da Silva

Presidente

"É Necessário Toda Uma Aldeia Para Educar Uma Criança".
(Proverbio Africano)
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
DE PROTEÇÃO Â 

MATERNIDADE E Á

INFÂNCIA

11131RATÃ — ESTADO DO 
PARANÁ

Aprovado pela Assembléia 
Extraordinária do dia 26.08.2002

CAPITULO'

Denominaa ão e rms.

Art. 1° - A 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À 

MATERNIDADE E A INFANC1A

fundada no dia vinte e 
cinco do mês de junho do 

ano de um mil 
novecentos e

setenta (25.06.1970), é 
uma associação civil 

de caráter 
filantrópico, prestando

assistência social e educação gratuitas.

Art. 2° - A ASSOCIAÇÃO 
DE PROTEÇÃO À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA

usara a sigla A.P.M.1., pela 
qual também far-se-á 

reconhecer.

Art. 30 - A .P.M.1. terá sua 
sede e fora na cidade e 

comarca de tibirad, Estado do

Parana., podendo 
desdobrar-se ern organizações subsidiárias sob a mesma

personalidade juridica.

Art. 40 - A A.P.M.1. terá 
sua duração por 

tempo indeterminado.

Art. 5- A A.P.M.I. tem 
por finalidade a proteção 

e assistência 6. 
maternidade e a

infância, em geral, velando pela 
saúde, o bem estar e as 

necessidades da criança e

da gestante, 
especialmente no que diz respeito a:

a) higiene da 
maternidade e da infância e sua 

proteção e assistência

antes, durante e após o 
parto;

b) assistência médica a 
criança, a gestante e à nutris enferma;

c) assistência 
alimentar à criança, à 

gestante e a mãe, desde 
que

reconhecidamente pobres;

d) proteção e 
educação de crianças 

abandonadas e pobres:

--
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ASSOCIAÇÂO DE PROTEÇÃO A 
MATERNIDADE E A INFÂNCIA—

AV: JOÃO MEDEIROS. Nu 2191 
CGC 78.688.587/0001-60 

FUNDAÇÃO 25.06.70

l ESTATUTO REG.436 LIVRO A-1 EM 
25.09.70 REG. CNAS 

PROC.248.582/76

REG. CMDCA 05/99 REG CMAS 
007/97 UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL 089/76
i

Apmi UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL 7180;79 UTILIDADE PÚBLICA 
FEDERAL PROC. 004.967/98-03

FONE (044) 543 2129 
CEP 85.440-000 

UBIRATA. PR.

e) proteção, tratamento e 
educação de crianças portadoras de 

defeitos

físicos ou mentais

I) proteção, recreação e educação de 
crianças cujas macs trabalhem fora

do lar;

g) divulgação de preceitos de 
higiene, puericultura, recreação 

orientada

e serviços sociais, por meio 
de palestras, cursos, exposições 

e outros

.meios;

h) outras atividades 
medieo-social-filantropicas em beneficio da

maternidade e da infância.

§ 1° - A .A.P.M.I. celebrara 
com os Poderes Públicos ou 

como pessoas e entidades

particulares, no cumprimento de suas 
finalidades.

§ 2° - A A.P.M,I. 
organizari, instalará e manterá 

estabelecimentos destinados a

cumprir corn suas finalidades.

ART. 6° - A A.P.M.I. 
promoverá festivais e campanhas, 

bem como aceitará

doações e contribuições, auxilios e 
subvenções, com o objetivo de angariar 

fundos

necessários ao cumprimento de suas 
finalidades.

CAPÍTULO

Dos sócios seus direitos e 
deveres

Art. 7° - São socios da A.P.M I. 
todos quantos forem admitidos 

pela Diretoria, depois

de preenchidos os seguintes 
requisitos:

a) ter formação moral de 
acordo com os padrões da 

sociedade em geral;

b) ser proposto por um socio;

e) obrigar-se a cumprir as 
disposições do presente Estatuto.

Art. 8" - A A.P.M.1. compor se- á 
das seguintes categorias de 

sócios:

a) contribuintes: os que estão 
sujeitos ao pagamento das 

mensalidades ou

anuidades;

O Selo dC 
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MATERNIDADE E A INFÂNCIA

AV: JOÃO MEDEIROS. 
N°2191 CGC 78.688.587/0001-60 

FUNDAÇÃO 25.06.70

ESTATUTO REG 436 LIVRO A-1 EM 
25.09.70 REG. CNAS 

PROC.24S.582/76

REG. CMDCA 05/99 REG CMAS 
007/97 UTILIDADE PÚBLICA 

IviUNIC1PAL 089/76

UTILIDADE POBLICA ESTADUAL 
7180/79 (YTILIDADE PiJB1..1CA 

FEDERAL PROC. 004.967M-03

FONE (044) 543 2129 
CEP 85.440-000 

UBIRATÃ PR.

b) honorarios isentos de 
qualquer contribuição obrigatoria, 

assim

denominados por resolução da Diretoria, em 
reconhecimento de sua

notoriedade Ott serviços relevantes 
prestados a A.P.M.1.;

e) benemeritos: isentos de 
qualquer contribuição obrigatória, assim

reconheeidos, mediante resolução da 
Diretoria, aquelas pessoas que

houverem contribuído 
monetariamente com importâncias à A.P.M.I.

Art. 9" - Os sócios não 
respondem, nem subsidiariamente, 

pelas obrigações sociais.

Art. 10° - São direitos dos 
sócios;

a) votar e ser votado, excluídos os 
honorários e beneméritos.,

h) recomendar pessoas reconhecidamente pobres para receberem os

benefícios da Associacio;

c) propor sugestões de interesse da 
Associação;

d) solicitar esclarecimentos da Diretoria quanto aos seus atos e

deliberações,

e) examinar os livros contábeis da 
Associação.

Art. 11" - São deveres dos 
sócios:

a) aceitar e desempenhar 
os cargos para os quais 

forem eleitos e as

atribuições que lhes forem confladas-,

b) pagar pontualmente as mensalidades ou anuidades e demais

contribuições que lhes competir;

c) participar das assembléias gerais, excluídos os honorários e

beneméritos;

d) cumprir e fazer cumprir o 
presente Estatuto.

Art. 12 - Os sócios contribuintes 
poderão ser excluidos e os 

honorários e beneméritos

terem canceladas suas 
honrarias, por resolução unânime 

da Diretoria, des
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mantenham conduta pública indigna, atentem 
contra as disposições do presente

Estatuto e, os primeiros, atrasem por seis meses no 
pagamento de suas contribuições.

CAPITULO HI

Da Diretoria e suas atribuições.

Art. 13" - A A.P.M.I. sera administrada 
por uma Diretoria composta de.

a) Presidente,

b) Vice -Presidente,

c) 1° Secretário,

d) 20 Secretário,

e) 1° Tesoureiro,

f) Tesoureiro

Art. 14" - Compete ao Presidente:

a) Representar a em juizo ou fora dele;

b) autorizar as despesas;

c) visar os documentos da Tesouraria;

d) rubricar os livros e 
documentos da Contabilidade;

e) designar pessoas e comissões para 
determinados serviços, tais como

comissão de sindicância e de orientação;

t) apresentar relatorio à assembleia geral das 
atividades da Associação,

relativo a sua gestão;

presidir as reuniões da Diretoria e da 
Assembleia Geral, com voto de

minerva;

h) superintender todas as atividades da 
Associação, tomando as medidas

necessarias ao cumprimento de suas finalidade

g)

Art. 15° - Compete ao Vice 
Presidente.

I() Selo lp A i • '..nticirlatio foi a fix a d ono ultinia i-oitia do documento.
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Auxiliar o Presidente nas suas atribuições e 
encargos e o substituir nas suas faltas 

ou

impedimentos.

Art. 16° - Compete ao 10 Secretario:

a) Lavrar as atas das reuniões:

b) cuidar da correspondência em 
geral;

c) dirigir todos os serviços da 
Secretaria;

d) tomar as iniciativas necessárias 
ao bom andamento dos serviços da

Associação;

e) substituir o Vice Presidente, na 
suas faltas ou impedimentos, quando

necessário.

Art. 17" - Compete ao 2° Secretario:

Auxiliar o 10 Secretário nas suas atribuições e 
encargos e o substituir nas suas faltas

ou impedimentos.

Art. 18" - Compete ao 
10 Tesoureiro:

a) Cuidar e guardar o numerário e 
valores da Associação;

b) arrecadar a receita e demais 
contribuições devidas á Associação;

c) efetuar os pagamentos autorizados 
pelo Presidente, assinando com este,

os cheques e demais papéis da 
Tesouraria;

d) manter em dia a escrituração 
financeira, contábil e patrimonial da

Associação.,

e) apresentar anualmente os balanços 
gerais da Associação à Diretoria;

I) dirigir e fiscalizar tudo quanto tiver relação 
com a Tesouraria

Art. 19 — Compete ao 2° Tesoureiro:

Auxiliar o I° Tesoureiro nas suas atribuições e 
encargos e o substituir nas suas faltas

ou impedimentos,
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Art. 20 — A Diretoria reunir-se-i sempre que 
tor convocada pelo Presidente ou 

pela

maioria de seus Membros

Art. 21 — E permitida a reeleição de 
qualquer membro da Diretoria.

Art. 22 — Dando-se vacância de qualquer cargo da 
Diretoria, os membros

remanescentes reunir-se-ao e escolherão um sócio 
para completar o mandato do cargo

vago.

Art. 23 — Os membros da Diretoria não respondem, quer solidária, quer

subsidiariamente, pelos compromissos sociais; 
sendo-lhes vedado prestar quaisquer

garantias reais ou fidejussórias a terceiros, 
para fins particulares, em nome da

Associação.

Art. 24 — O mandato da Diretoria é de 
dois (2) anos.

Art. 25 - Compete a Diretoria, em 
conjunto, administrar a Associação, de 

modo a

atingir seus fins sociais.

CAPiTULO IV

Do Conselho Fiscik

Art. 26- A Administração da Associação 
6 fiscalizada, assídua e 

minuciosamente, por

urn Conselho Fiscal, constituído 
de três (3) membros efetivos e 

três (3) membros

suplentes, todos associados, eleitos a cada 
biênio pela Assembléia Geral 

Ordinária,

sendo permitida apenas a reeleição de 
1/3 de seus componentes.

§1° - não podem fazer parte do 
Conselho Fiscal, além dos inelegiveig, os 

parentes dos

Diretores até 2' grau ern linha reta ou 
colateral, bem como os parentes entre si 

ate esse

grau;

§2° - o associado não pode exercer 
cumulativamente cargos na Diretoria e no

Conselho Fiscal;

ro,.,,,,),,.! ..,,,,,,,F;;Idade 101111x1.10

1 donnvInto,

JO de 08 de
401041,0*.s.

Softe•dir 041,m+4°

0 Ra-Prizti 404- A
CPF203354-109.0



002

ASSOCIAÇÂO DE PR.OTECAO A 
MATERNIDADE E A INFÂNCIA

AV: JOÃO MEDEIROS. 
N°2191 CGC 

78.688.587/0001-60 FUNDAÇÃO 25.06.70

ESTATUTO REG.436 LIVRO A-1, 
EM 25.09./0 REG. CN AS 

PROC.248.582/76

REG. CMDCA 05/99 REG 
CMAS 007/97 UTILIDADE 

PÚBLICA MUNICIPAL 089/76

ITILIDADE PÚBLICA FS I. AM Ai. 
7180179 UTILIDADE PI 3 111,1C 

A FEDERAL PROC. 
004.967:98-03

FONE (044) 543 2129 
CEP 85.440-000 

UBIRATÃ P.

§3° - o Conselho Fiscal mime-se ordinariamente urna vez por ine's e,

extraordinariamente, sempre que necessário, 
corn a participação de três 

(3) de seus

membros,

§4') - as reuniões podem ser 
convocadas, ainda, por qualquer de 

seus membros, por

solicitação da Diretoria ou cia 
Assembleia Geral;

§5° - quando da convocação 
dos Conselheiros Fiscais 

para reuniões, serão 
também

convidados os suplentes para 
assisti-las, sem direito a voto, 

podendo, entretanto

exercê-lo, quando convocado 
para suprir falta do titular;

§6° - ocorrendo tres (3) 
ou mais vagas no 

Conselho Fiscal, a Diretoria 
convocará a

Assembléia Geral, para o devido 
preenchimento.

Art. 27 — Compete ao 
Conselho Fiscal:

a) examinar as prestações 
de contas

b) e os balanços 
contábeis da Diretoria, emitindo 

parecer a respeito.

CAPÍTU LO V

Da A air .

Art. 28 — A Assembleia 
Geral é &Ow deliberativo 

maxim° da AM.P.I.

Art. 29 — A Assembléia Geral 
sera constituída pela reunião 

dos sócios contribuintes,

em pleno uso e gozo de 
seus direitos socials

Art. 30 — A Assembleia 
Geral reunir-se-a, 

ordinariamente, urna vez por ano, no mês

de janeiro; ou 
extraordinariamente, quando convocada pelo 

Presidente, pela maioria

dos membros da Diretoria Ott 
dois terços (2/3) dos sócios 

contribuintes no uso e gozo

de seus direitos sociais.

Art. 31 — A Assembléia 
Geral refine-Se 

ordinariamente:
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a) para apreciar o Relatório do 
Presidente-,

b) deliberar sobre o balanço e prestação de 
contas da Diretoria, mediante

parecer do Conselho Fiscal;

c) eleger e dar posse á Diretoria;

d) tratar de outros assuntos da 
Associação

Art. 32 — A Assembléia Geral reúne-se extraordinariamente para tratar

exclusivamente dos assuntos para os quais foi 
convocada.

Art. 33 - A Assembléia Geral poderá 
deliberar com a presença de um terço 

(1/3) dos

socios em dia com Associação, cm 
primeiro convocação, e, com 

qualquer número de

socios, em Segunda convocação, 
meia hora após primeira convocação,

Art. 34 — Os socios serão 
notificados da Assembleia Geral com a 

antecedência de (5)

dias, devendo constar, na 
notificação, a ordem do Dia.

CAPITULO Vi

Do Datrirnõflio social.

Art. 35 — o patrimônio da 
.APM1 sera constituido de imóveis, 

moveis, utensílios,

semoventes e fundos financeiros, 
representados estes pelas mensalidades, 

anuidades,

donativos, subvenções e contribuições 
de qualquer natureza

Parágrafo 'Ivaco — Se a Associação 
auferir rendas, lucros ou dividendos 

ou se

registrar superávit no balanço 
financeiro, serão revertidos, total e 

integralmente, em

beneficio dc suas finalidades, os 
quais serão aplicados 

exclusivamente no território

nacional

Art. 36 — Em caso de 
dissolução da APMI o seu 

patrimônio será revertido em

beneficio de entidade filantrópica 
congênere, por decisão da Assembleia 

Geral,

devidamente registrada no Conselho 
Nacional de Serviço Social ou no órg

C) Solo dr (ititenticiticith: foi alix?Lio

na ditiroiiidiha do document°.
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governamental que the suceder, extinto 
este por qualquer motivo, nas 

atribuições

idênticas.

CAPÍTULO VII

Das Jis osições ierais e transitõrias

Art. 37 — E vedada a 
remuneração, sob qualquer forma, dos 

membros da Diretoria e

do Conselho Fiscal, nem 
sera° distribuidos lucros, 

bonificações ou vantagens, sob

qualquer espécie ou titulo, a eles e 
aos sOeios.

Art. 38 — A transferência, 
venda ou permuta de bens 

imóveis da APMI somente

permitida, mediante o consenso 
unânime da Diretoria ou pela 

maioria simples dos

sÓcios presentes me Assembleia 
Geral, evidenciada, em qualquer 

caso, a manifesta

vantagem para a Assoeiação na 
transação

Art. 39 - O ano financeiro 
social da APMI coincidira com o 

ano civil.

Art. 40 — A eleição da 
Diretoria e do Conselho Fiscal 

processar-se-a mediante

escrutino secreto ou ,quando 
houver indicação única para os 

cargos, mediante

aclamação.

Art. 41 — o presente Estatuto 
somente poderá ser alterado ern 

Assembleia Geral,

mediante a maioria simples de 
votos.

Art. 42 — A A.P.M.I. somente 
poderá ser dissolvida por 

deliberação da Assembleia

Geral, convocada 
especialmente para este fim e mediante a 

resolução de dois terços

(213) dos sócios contribuintes no 
uso e gozo de seus direitos.

Art. 43 — Dar-se-á o termino 
do mandato da atual 

Diretoria e Conselho Fiscal no Inds

de janeiro de 1979

O Ser, rl 
6...,lelticidade atixacio

net ultimo to dOCUrt3llt0.
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E. A 
INFANCIA

AV: JOÃO MEDEIROS, Nu 2191 CGC 78.688.58710001-60 FUNDAÇÃO 25.06.70

ESTATUTO REG.436 LIVRO A-1 EM 25.09.70 REG. CNAS 
PROC.248.582/76

REG. CMDCA 05/99 REG CMAS 007/97 UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL 089/76

il'utuDADE POB1 .1C A ESTADUAL 7 I 111Y79 ifl1LIDADE PO DI .1C: A FEDERAL 
PROC. 604.967;EA-03

FONE (044) 543 2129 CEP 85.440-000 UBIRATA. PR.

Art. 44 — O presente Estatuto entrará em vigor após aprovado pela Assembleia Geral,

ficando automaticamente revogado o Estatuto anterior aprovado em Assembléia Geral

realizada em vinte e seis de abril de mil novecentos e noventa e sete.

Art. 45 — Os casos omissos serão decididos pela Diretoria ou pela Assembleia Geral,

conforme sua relevância, de acordo com a Lei e os princípios doutrinados, ouvidos,

quando for o caso, os orgaos assistenciais e fiscalizadores das APMIs.

* • * • * • * • * • * • * • * * • * *

ESTATUTO aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia

(26/08/2002) vinte e seis do nth de agosto do ano de dois mil e dois, na

conformidade do Estatuto revogado.

PRESIDENTE:

VICE-PRESIDENTE:

SECRETARIO:

2° SECRETÁRIO:

I" TESOUREIRO:

2" TESOUREIRO:

CONSELHEIROS FISCAIS:

11 41
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

78.688.587/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/01/1984

NOME EMPRESARIAL

APMI ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA; PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

- Associação Privada

1111
399-9

!LOGRADOURO
AV JOAO MEDEIROS

NUMERO

S/N
COMPLEMENTO
****Or***

CEP

85.440-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

UBIRATA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
***.t

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/10/2021 as 11:40:36 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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ATA 001/2021

Ata de reunião ordinária para Assembleia Geral de ELEIÇÃO E POSSE PARA

DIRETORIA da Associação de Proteção a Maternidade e Infância de Ubirat8 - APMI,

realizada aos seis dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte um, as dezenove horas,

nas dependências da sua unidade executora Projeto Curumim Vila Recife. Conforme

Estatuto vigente da APMI, foi apresentada uma chapa única para compor a nova

diretoria - biênio 2021/2022. Os membros foram eleitos e aprovados através de

aclamação por toda sociedade presente na reunião e a diretoria ficou assim composta:

Presidente — Danielle Penido da Silva; Vice Presidente — Alair Ferreira da Silva;

Primeira Secretária - Amanda Dayane Correa Marques; Segundo Secretário -

Eduardo Junior Prates: Primeira Tesoureira - Dilsei Boniatti Babinski: Segunda

Tesoureira - Ariane Renata Sutil. E conforme disposto no capitulo quatro do Estatuto,

no artigo vinte e seis, fica assim composto o Conselho Fiscal: Membros Efetivos - Ana

Paula Leite; Beatriz Ferreira Lopes dos Santos; MarinaIva Nunes Batista e

membros Suplentes - Dayane Gonzaga Tavares; Maria Aparecida Peteck Alencar;

Viviane Vaize de Lima Alencar. Após a posse da nova diretoria, a presidente eleita

fez uso da palavra, falou sobre a continuidade dos trabalhos da entidade,

principalmente o trabalho voltado as crianças e adolescentes e famílias da Unidade

Executora Projeto Curumim Vila Recife, também falou que a nova diretoria irá se reunir

e pensar em novos projetos para atender melhor os usuários da entidade. Para

finalizar, agradeceu a todos pela confiança e encerrou a presente reunião

agradecendo a presença de todos e o empenho de cada um em cumprir as finalidades

da instituição. Sem mais a ser tratado, eu Amanda Dayane Correa Marques, lavro a

presente ata que após lida será assinada por todos os membros presentes.

Presidente: Danielle Penido da Silva

CPF N°:037.155.189-79

RG N°. 8068831-8 PR /
. *V..4 . .

Assinatura:

Rua

Reconheço Reconhego po
0006 736068
•aa• Salo

Vice Presidente: Presidente: Alair Ferreira da Silva v 0 ni,15-
.<'6,0•sP 1,„.--k \ 2.c.+s —

CPF N°: 043.401.159-24 _

RG N°: 18.308.05 MG 0 s"
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15/10/2021 14:10 ..: Tribunal de Contas do Estado do Parana - TCE/PR

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE UBIRATÃ

CNPJ N°: 78.688.58710001-60

000026

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
ARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N° 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANC1A DE UBIRATÃ ESTA EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO
DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VALIDA ATE O DIA 27/12/2021, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
VVWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

"Ne
Tribunal de Contas do Estado do

Parana na

Código de controle 7346.DWQS.2675
Ernitiva em 28/09/2021 às 11:14:21

Dados transmitidos de forma segura.

https://servicos.tce.pr.gov.briTCEPR/Tribunal/CedidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx?nrCNPJ=78688587000160 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS 6471/2021

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • APMI-ASSOC. PROTEÇÃO MATER. E INFANCIA - UBIRATA
CPF/CNPJ..: 78.688.587/0001-60
FINALIDADE: Fins Diversos

O

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO
NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA,
CONSTATAMOS QUE 0 CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA
MUNICIPAL, ATE A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL
EXIGIR A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA.

VALIDADE :26/12/2021

ei' igo de Autenticidade:293999295293999

UBIRATA EM 26/11/2021



00002-44

E

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: APMI ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
CNPJ: 78.688.587/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 11:35:06 do dia 23/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Valida até 19/01/2022.
Código de controle da certidão: B483.D763.5D02.D736
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Parana

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 025257183-81

000020

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.688.587/0001-60
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessbrias.

Válida até 19/02/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

P4gona 1 de 1

Eaulido via Internet POW/ea (22/10/2021 11'30:46)



26/11/2021 10.14 Consulta Regularidade do Empregador

imprimir

CA1XA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 78.688.587/0001-60

Razão Sociabwmi ASSOCIACAO DE PROTECAO E MATERNIDADE E A INFANCIA
Endereço: AV JOAO MEDEIROS S/N / CENTRO / UBIRATA / PR / 87350-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/11/2021 a 18/12/2021

Certificação Número: 2021111901495965632581

Informação obtida em 26/11/2021 10:14:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: APMI ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 78.688.587/0001-60

Certidão n°: 41650853/2021

Expedição: 22/10/2021, as 11:26:13

Validade: 19/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que APMI ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(d) no CNPJ sob o n° 78.688 587/0001-60,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



LEI N° 1352/2003

SÚMULA: DECLARA DE UTTLIDADE PÚBLICA

MUNICIPAL 0 PROJETO CURUMIM.

A Camara Municipal de Ubiratd, Estado do Parana.,

aprovou e eu, ARNALDO FERREIRA SUCUPIRA, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1" Fica declarado entidade de Utilidade Publica
Municipal o Projeto Curumim, inscrito no CNPJ n° 05.110.900/0001-05, com sede nesta
cidade.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Edificio da Prefeitura Municipal de Ubiratd, Estado do
Parana, aos dezesseis dias do mês de outubro de 2003.

edelree 

Municipio de ljbirat.ã

ARNALDO FERREIRA SUCUPIRA
Prefeito Municipal



APMI

Associação de Proteção à Maternidade e a Infãncia
CNPJ: 78.688.587/0001-60

Avenida João Medeiros, s/n - Vila Recife
Ubiratã - Paraná

Oficio 08/2021

Exmo. Sr
Fabio de Oliveira D'Alécio
Prefeito de Ubiratã

00063J

Projeto
urumim

Ubiratã(PR), 25 de outubro de 2021

Assunto: Solicitação de formalização de Termo de Colaboração e Termo de Fomentopara inexigibilidade ou dispensa.

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência valho-me do presente para
em nome da APMI (Associação de Proteção à Maternidade e Infância, inscrita no
CNPJ n° 78.688.587/0001-60. localizada na Avenida João Medeiros, s/n, na Vila
Recife, solicitar o Termo de Colaboração e Termo de Fomento com objetivo de
continuar com os trabalhos de proteção social básica para as crianças atendidas na
APMI do município de Ubiratã. 0 objetivos da solicitação é propiciar ao publico
beneficiário uma formação mais completa por meio de ações socioeducativas
promovendo os pressupostos da educação integral, conjugando educação e proteção
social. A forma efetiva de execução do Plano de Trabalho se dará diariamente através
de oficinas de convivencia e fortalecimento de vinculos, na sede da propria
Associação, das 08:00 as 17:00 horas ininterruptas e o serviço sera prestado de forma
harmônica e interligada com as famílias, visando o bem estar das crianças que fazem
parte da instituição.

( 

Danielle Penido da Silva
Presidente

preciso toda uma aldeia para educar uma criança"
(Prove;rbio Africano)
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Diretoria APMI

Nome Cargo RG

8068831-8

CPF

037.155.189-79
Danielle Penido da

Silva 

Presidente

Alair Ferreira da Silva Vice Presidente 18.308.075 043.401.159-24

Amanda Dayane

Correa Marques

V- Secretária 9360582-9 078.539.969-00

Eduardo Junior

Prates 

2° Secretário 9485790-2 058.592.179-27

Dilsei Boniatti

Babinski 

1? Tesoureira 3515947-9 607.875.629-04

Ariane Renata Sutil 2§ Tesoureira 10.366.328-8 079.062.369-20

Conselho Fiscal

Nome RG CPF 

Ana Paula Leite 12.406.316-7 075.149.789-42

Beatriz Ferreira Lopes dos

Santos

13006493-0 076.370.879-80

MarinaIva Nunes Batista 7.996.647-9 026.577.609-02

Suplente Conselho Fiscal

Nome RG CPF

020.252.861-80
Dayane Gonzaga Tavares 

Maria Aparecida Peteck

Alencar

4.179.888-2 742.063.119-00

Viviane Vaize de Lima

Alencar

8.450.364-9 041.326.219-79



U COPEL Copal Dialnouiyao 6.5.
Jost indoro Eliazatio '58 tat C - 64131son306 Curdtba PR CEP 131200-240
CNP.I• 04 368 838 C001-96- IE 90 233 073 95 iM 423 992-4

0000 3 .)
www.copel.com
0800 51 00 116

I Ws  de referência Unidade Consumidora
MUNICIPIO DE UBIRATA

ACAO SOCIAL Setembro/2021 ( 101125453
AV JOAO MEDEIROS, 2104 - PROJEFO CURUMIM

Vencimento VALOR A PAGARCENTRO - UBIRATA -PR - CEP: 85440-000

CNPJ 76.950.096/0001-10
25/10/2021 R$ 383,46 

Ns.
,

Responsabilidade da Manutoncao do Ilumina Publica' Municipl3 4435434356
FAT-01-20211972648686.30

ALERTA: ECONOMIZE ENERGIA. BRASIL EM BANDEIRA DE ESCASSEZ HiDRICA

Informações TécnicaF.

Ica em Geral

Leitura Atual

15;09,2021

N° Medidor: MD 0352342556 - TRIFASICO

Constante de
Multiplicagào

Consumo
MOM° Diário

Proxima Leitura
Prevista

15,10,2021

Histórico de Consumo e Pa sarnento Valores Faturasos

Mos kWh Dt.Pgto. Valor

08/2021 180 23/09/2021 174.05

07/2021 141 25/08/2021 129,37

06/2021 100 22/07/2021 82,76

05/2021 139 25/06/2021 108,0E,

04/2021 332 25/05,2021 257.22

03/2021 226 22/04/2021 176,25

02/2021 241 22/032021 188.,31:

01/2021 274 19/022021 224.31

12'2020 334 18/01/2021 270,0.9

11;2020 339 10;12/2020 255.61

10/2020 322 13/1112020 241,42

09/2020 254 20/10/2020 191,99

Informações Suplementares

fardas

ENERGIA 5._ET CONSUMO 0 556810

Tons& Controls.. 127,220,4s
Uinta MoquaooTionsio tile 133,202 • 231 .414

Unidade Consumidora
101125453

Vencimento
2510/2021

Mês
09/2021

Valor a Pagar
383.46

COPEL

ItOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA  N° 213.840.359 - SERIE B
Emitida em 16109/2021

Produto
Descricao

ENER,3iA

ENER'3i1, ',3•DN3

Base Is Cato° di; ICMS

383 46

Un. Consumo

378

• .4.•

Varor ICMS

1'l '9

Valor Valor Base
Unitário Total Cale. ICMS

0.937037 316,40 316,40 29,00%

67.06 67,06 29_00%

,:alor Total da Nota

383,46

Resorvado ao Flsco

D17C.125D.1376.D76F.FAC3.42BE.F8B5.B9F1

'CMS 101t!S o n Fundo ot 0Jmoate Pobrexa
-NCLUSO NA FATURA PIS R92.91 E CORNS R$13,37 CONFORME RES ANEEL 130/2005.
FATURA AGRUPADA MAO RECEBER
A PARTIR DE 01/09 ADICIONAL BANDERA ESCASSEZ HIORICA CONFORMS RES-MME 302021
A PARTIR DE 02/09/2021 • PIS/PASEP 1.11% e COFINS 5,09%
Atraso superb' .1 454,ss suje,ta inclusao rio cadastro da inadtrnplerses CAOIN/PR
,,LE7,:TA ECONOMIZE ENERGIA BRASIL EM BANDEIRA DE ESCASSEZ HIDRICA
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Autenticação Mectinice

N150 RECEBER- FATURA AGRUPADA



Conselho Municipal de Assistência
Social

RUA PARANÁ, 687— PRAÇA 15 DE NOVEMBRO — Fone (44)3543-5757
CEP 85.440-000 UBIRATÃ

DECLARAÇÃO

PARANÁ

Declaro para os devidos fins que a instituição ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AMATERNIDADE E A INFANCIA - A.P.M.I., corn sede a Av. João Medeiros, s/n° - Centro, nomunicípio de Ubirat5 - Parana, CNPJ n° 78.688.587/0001-60, esta inscrita no Conselho Municipal deAssistência Social, cumprindo ate a presente data suas obrigações estatutárias e em plenofuncionamento

A presente declaração tem validade até 30/04/2022

Ubirat5, 22 de abril de 2021.

¡lab__ A AP RE IDA-L.04a
Presidente do CMAS

Ubirata/PR
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALRUA PARANÁ, 687- PRAÇA 15 DE NOVEMBRO - Fone (44)543-5185CEP 85.440-000 - UBIR,4TA - PR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

INSCRIÇÃO N° 013/2014

A Entidade ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFANCIA - APMI,CNPJ 78.688.587/0001-60, com sede na Av. João Medeiros, s/n°, Centro, no município deUbirat5-PR, é inscrita neste Conselho, sob n° 013, desde 30/10/2014, conforme resolução CNASn° 16/2010, para assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciaissejam ofertados na perspective da autonomia e garantia de direitos dos usuários.0 Projeto ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA APMI é umaAssociação civil de caráter filantrópico, prestando assistência social e educação gratuitas. AA.P.M.I. Tem por finalidade a proteção e assistência à maternidade e A infância, em geral, velandopela saúde, o bem estar e as necessidades da change e da gestante.
41111

A presente inscrição é por tempo indeterminado.

i).kNY1 1)14A( jA A R
Presidente do CMAS

Ubirata/PR, 22 de abril de 2021.
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AP141

Associação de Proteção ã Maternidade e a Infância
CNPJ: 78.688.587/0001-60

Avenida João Medeiros, sin — Vila Recife
Ubirat5 — Parana

DECLARAÇÃO

Projeto
uruniim

Declaro, que a APMI (Associação de Proteção a Maternidade e a Infancia)
mantenedora do Projeto Curumim — Vila Recife não se encontra com pendências em 
prestações de contas perante a qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, sob pena de aplicação das
sansões legais.

Ubirat5, 18 de outubro de 2021.

Atenciosamente,

°..,1

Danielle Penido da Silva
Presidente

preciso toda uma aldeia para educar uma criança"
(Provérbio Africano)
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APMI

Associação de Proteção à Maternidade e a Infância
CNPJ: 78.688.587/0001-60

Avenida João Medeiros, s/n — Vila Recife
Ubiratà — Paraná

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

tbiAr1
r...`,4oe. Projeto
Curumim

A APMI (Associação de Proteção a Maternidade e a lnfancia) mantenedora do
Projeto Curumim — Vila Recife inscrita no CNPJ: 78.688.587/0001-60 por intermédio de
seu representante legal Danielle Penido da Silva  portadora do RG: 8.068.831-8 e CPF:

037.155.189-79, DECLARA para os devidos fins do disposto no art. 72, inciso XXXIII da
Constituição Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ubirata", 18 de outubro de 2021.

Atenciosamente,

A 

Danielle Penido da Silva

Presidente

preciso toda uma aldeia para educar uma criança"
(Provërbio Africano)
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APMI

Associação de Proteção â Maternidade e a Infância
CNPJ: 78.688.587/0001-60

Avenida João Medeiros, s/n — Vila Recife
Ubirat3 — Parana

DECLARAÇÃO DA NA() INCORRENCIA DE VEDAÇÕES

A

Projeto
Curumim

Declaro, para os devidos fins, que a APMI (Associação de Proteção à Maternidade e
a lnfancia) mantenedora do Projeto Curumim — Vila Recife e seus dirigentes não
incorrem em qualquer das vedações previstas neste decreto.

Ubirat5, 18 de outubro de 2021.

Atenciosamente,

41. 

Danielle Penido da Silva
Presidente

preciso toda urna aldeia para educar uma criança"
(Provérbio Africano)



0083 - APMI ASS DE PROTECAO A MAT E A INFANCIA

CNPJ:78.688.587/0001-60

Avenida JOAO MEDEIROS, S/N SALA Bairro: CENTRO

ilbirat5 - PR CEP: 85440-000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020

ATIVO

2020 2019

CIRCULANTE 0,00 8,74

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 0,00 8,74

BANCOS Cl MOVIMENTOS 0,00 8,74

BCO DO BRASIL - 7370-4 0,00 8,74

NAO CIRCULANTE 197.826,67 198.606,89

IMOBILIZADO 354.753,84 328.019,38

TERRENOS 19.000,00 19.000,00

EDIFICACOES/BENFEITORIAS 193.558,48 193.558,48

MOVEIS E UTENSILIOS 56.529,56 41.470,10

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 7.977,30 7.977,30

INSTALACOES 91,00 91,00

EQUIPAMENTO ELETRONICO. 58.599,00 58.599,00

COLCHOES, ROUPAS/SIMILARES 15.927,50 4.252,50

COMPUTADORES E PERIFERICOS 3.071,00 3.071,00

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA 156.927,17- 129.412,49-

EDIFICACOES/BENFEITORIAS 77.594,85- 69.852,51-

MOVEIS E UTENSILIOS 39.769,45- 34.116,49-

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 4.451,44- 3.653,71-

INSTALACOES 72,80- 63,70-

EQUIPAMENTO ELETRONICO 26.164,91- 14.445,11-

COLCHOES, ROUPAS/SIMILARES 5.802,72- 4.209,97-

COMPUTADORES E PERIFERICOS 3.071,00- 3.071,00-

TOTAL DO ATIVO 197.826,67 198.615,63

TopWindows - Versão: 306 Exactus Software Emitido em: 09/11/2021 16:48:10



0083 - APMI ASS DE PROTECAO A MAT E A INFANCIA

CNPJ:78.688.587/0001-60

Avenida JOAO MEDEIROS, S/N SALA Bairro: CENTRO

Ubirata - PR CEP: 85440-000

FL. 2

PG. 2

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO

2020 2019

TOTAL DO PASSIVO 0,00 0,00

PATRIMONIO LIQUIDO 197.826,67 198.615,63

PATRIMONIO SOCIAL 233.758,29 233.758,29

PATRIMONIO SOCIAL 233.758,29 233.758,29

PATRIMONIO SOCIAL 233.758,29 233.758,29

SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADOS 35.931,62- 35.142,66-

SUPERAVIT ACUMULADOS 35.931,62- 35.142,66-

SALDO ANTERIOR 35.142,66- 10.278,20-

SALDO NO INICIO DO EXERCICIO 35.142,66- 10.278,20-

SALDO DO EXERCICIO 788,96- 24.864,46-

SALDO RESULTADO DO EXERCIDO 788,96- 24.864,46-

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÓNIO LIQUIDO 197.826,67 198.615,63

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020,
TOTALIZANDO TANTO NO ATIVO COMO NA SOMA DO PASSIVO COM 0 PATRIMÔNIO LIQUIDO, A IMPORTÂNCIA SUPRA DE R$

197.826,67 (CENTO E NOVENTA E SETE MIL E OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS).

PRESIDENTE

NEIDE MARIA SHIGUEMATSU MAGRON

Presidente

C.P.F. 316.891.082-15

R.G. 1.783.052- -

CLAUDINE' OLIVEIRA Assmado &v.! pa'

SANTOS C1ALJDIN1I NE RA 5M 4F05

MOWIRA 06,10149900
MORE IRA-0678014990

-0311C'

CLAUDINE! OLIVEIRA SANTOS MOREIRA

Contador

C.R.C. PR-076634/0-0

C.P.F. 067.801.499-00
R.G. 10.187.709-4 PR

TopWindows - Versào: 306 Exactus Software Emitido em: 09/11/2021 16:48:10
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Secretaria de referência: Secretaria Municipal da Assistência Social

Parecer Técnico de Análise de Proposta referente 5 Transferência Voluntária n2 007/2022

Número da Proposta

Objeto da Proposta:

007/2022

Ações direcionadas ao fortalecimento das relações familiares

contribuindo assim para a prevenção e/ou a proteção á situação

de vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social. Ofertando espaço

de convívio e desenvolvimento de habilidades, através de contra

turno social em ações complementares a escola para crianças e

adolescentes de ambos os sexos e suas famílias, através da

unidade executora Projeto Curumim Vila Recife.

Identificação do

Proponente:

Associação de Proteção à maternidade e Infância de Ubirat5

Trata-se de PARECER TÉCNICO, de análise de proposta apresentada pela ASSOCIAÇÃO DE

PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA DE UBIRATA com o objetivo de verificar as condições

estabelecidas nos termos da lei n° 13.019/2014 e do Decreto Municipal n2 18/2017 para a

finalidade de habilitar-se ao cofinanciamento do Serviço Socioassistencial "SERVIÇO DE

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS Ofertando espaço de convívio e

desenvolvimento de habilidades, através de contra turno social em ações complementares a

escola de crianças e adolescentes de ambos os sexos e suas famílias, através da unidade

executora Projeto Curumim Vila Recife" no Eixo de PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA.

Da proposta apresentada, verifica-se que:

1. Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

2. Da caracterização dos interesses recíprocos;

3. Da relação da proposta apresentada e dos objetivos e diretrizes do programa;

4. Da análise da realidade a ser atendida e o nexo com as metas e etapas apresentadas;

5. Da indicação do público-alvo;

6. Da análise dos resultados esperados e da forma de avaliação proposta para

acompanhamento da implementação do objeto;

7. Da análise da capacidade técnica e gerencial da instituição proponente;

8. Da vigência total do projeto.
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Considerando o atendimento das condições estabelecidas na Lei n2 13.019/2014 para a

presente manifestação técnica, sugiro, nos termos e nas condições aqui apresentados, tendo

em vista a configuração da oportunidade e conveniência da administração em estabelecer a

manifesta parceria, que seja APROVADA a proposta em epígrafe e que sejam encaminhados os

autos e a presente manifestação ás areas técnicas competentes, para a necessária análise dos

aspectos de mérito e financeiros referentes ao plano apresentado do projeto em questão.

E o parecer.

AcI,tWanEti Ylian

4‘

, 'OA

Ana Carolina Rinaldi Alta' daSilva Pereira
Comissão missão

Presidente'StáiÏ
Portaria 191/2021 Portaria 191/2021

—Q3C033.-\0 0.1,-AKPOc. -ftv\r-ti-d-E4

Bárbara Cristina Beraldo

Comissão

Membro
Portaria 191/2021
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PARECER JURÍDICO

Comunicação Interna n° 158/2021

Assunto: PARCERIAS ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ORGANIZAÇÕES DA

SOCIEDADE CIVIL - APMI

I- RELATÓRIO

Trata-se de uma Comunicação Interna, n° 158/2021, advindo da

Secretaria da Assistência Social, no qual se solicita a elaboração de parecer jurídico

quanto regularidade e legalidade de proposta de Transferência Voluntária apresentada

pela Associação de Proteção à Maternidade e à Infância — APM I.

Anexo ao processo, tem-se o a documentação juntada pela

Associação, que consiste em:

a) Folha de Rosto - Cadastro da Entidade;

b) Plano de Trabalho e Plano de Aplicação;

c) Ato constitutivo do tomador dos recursos e o comprovante de

sua inscrição no CNPJ;

d) Ata de reunião ordinária de eleição e posse da Diretoria biênio

2021/2022;

e) Certidão liberatória expedida pelo Tribunal de Contas para

obtenção de recursos públicos, (validade 27/12/2021);

f) Certidão municipal negativa de débitos (validade

21/11/2021)

g) Certidão negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e a

Divida ativa da Unido (validade 04/04/2022);



h) Certidão negativa de débitos tributários e de divida ativa

Estadual (validade 19/02/2022);

I) Certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço — FGTS (validade: 29.11.2021)

j) Certidão negativa de débitos trabalhistas (validade: 29.11.2021)

k) Titulo de reconhecida utilidade pública no âmbito da

concedente, para as entidades privadas tomadoras de recursos;

I) Oficio dirigido ao administrador público responsável pela

Unidade Gestora, solicitando o Termo de Colaboração ou Termo de Fomento;

m) Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade,

contendo nome completo, número e órgão expedidos da carteira de identidade, número

de registro no Cadastro de Pessoas Físicas — CPF da Secretaria da Receita Federal —

SRF de cada um deles e endereço;

n) Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona

no endereço por ela declarado;

o) Comprovante de inscrição e Declaração de que a organização da

sociedade civil está inscrita em Conselho Municipal de Assistência Social;

p) Declaração de que a organização não deve prestações de contas

a quaisquer órgãos ou entidades;

q) Declaração de que a organização não emprega menor,

conforme disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal;

r) Declaração do representante legal da organização da sociedade

civil de que não incorre nas vedações previstas no Decreto n° 18/2017.

s) Balanço Patrimonial encerrado em 31.12.2020;

t) Parecer técnico.

Ausente a paginação na documentação apresentada.
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E o relatório.

- FUNDAMENTAÇÃO

No que atine à temática, tem-se que em 10 de agosto de 2014 foi

publicada a Lei Federal n° 13.019, alterada pela Lei n° 13.204/15, que regulamenta duas

novas espécies de parcerias que podem ser firmadas entre o poder público e entidades

privadas sem fins lucrativos, quais sejam, o termo de colaboração e o termo de fomento

ou o acordo de cooperação.

A referida lei estabelece normas gerais para as parcerias entre a

Administração Pública e Organizações da Sociedade Civil (OSCs).

Em âmbito municipal, por sua vez, foi publicado o Decreto n°

18/2017.

A Lei Federal n° 13.019/2014 estabelece o regime jurídico das

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime

de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco,

mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em pianos

de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos

de cooperação.

0 regime jurídico estabelecido pela lei supramencionada tem

como fundamentos a gestão pública democrática, a participação social, o fortalecimento

da sociedade civil, a transparência na aplicação dos recursos, os princípios da legalidade,

da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade,

da eficiência e da eficácia.

O Decreto Municipal n° 18/2017 regulamenta as parcerias entre o

Município de Ubirat5 e as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de

finalidades de interesse público e reciproco, mediante a execução de projetos
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previamente estabelecidos em Planos de Trabalho, nos termos da Lei Federal n°

13.019/2014.

As Organizações da Sociedade Civil são definidas pela Lei

13.019/2014 nos seguintes termos:

Art. 2°. Para os fins desta Lei, considera-se:

I — organização da sociedade civil: a) entidade privada sem fins

lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados,

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros

eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou

líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações

ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de

suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do

respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da

constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Incluído

pela Lei n° 13.204, de 2015)

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei n° 9.867, de 10 de

novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de

risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por

programas e ações de combate A pobreza e de geração de trabalho

e renda; as voltadas para fomento, educação e capacita cão de

trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência

técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de

atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social.

(Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015) c) as organizações

religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse

público e de cunho social distintas das destinadas a fins

exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015).

A realização de parcerias entre a Administração Pública e as

Organizações da Sociedade Civil, em regime de mutua cooperação, somente é possível

desde que envolva finalidades de interesse público e reciproco, e que se dê mediante a

execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho



inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de

cooperação.

Ao decidir sobre a celebração de parcerias é imperioso que o

Administrador Público considere a capacidade operacional da administração pública

para celebrar a parceria, cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as

respectivas responsabilidades; avalie as propostas de parceria com o rigor técnico

necessário; designe gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo

hábil e de modo eficaz, bem como aprecie as prestações de contas na forma e nos prazos

determinados pela Lei n° 13.019/2014.

No que atine aos termos de colaboração e de fomento, tem-se que

a Lei 13.019/2014, em seu art. 16, dispõe que deverá ser adotado termo de colaboração

pela Administração Pública para a consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, e

termo de fomento para a consecução de trabalhos propostos por organizações da

sociedade civil, para celebração de parceiras com organizações da sociedade civil que

envolvam a transferência de recursos financeiros.

No que diz respeito ao caso colocado sob análise, tem-se, pelo

Estatuto Social da Entidade, que a mesma é mantenadora do projeto Curumim, em

caráter permanente, com exclusividade à crianças entre 05 (cinco) anos e 11 (onze)

anos, de caráter eminentemente social e a oferta dos serviços é na forma de Proteção

Social Básica através de oficinas socioeducativas. A Associação desenvolve trabalho em

atividades relacionadas principalmente questões ligadas ao desenvolvimento da infância

e adolescência.

A Lei n° 13.019/2014 estabelece requisitos que devem estar

presentes para que seja realizada parceria.

0 art. 22 do mencionado diploma legal traz as exigências que

devem constar do Plano de Trabalho de parcerias mediante termo de colaboração ou de

fomento:

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias

celebradas mediante termo de colaboração ou de fomento:
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I — descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo

ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou

projetos e metas a serem atingidas;

II — descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou

projetos a serem executados;

II — A — previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na

execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;

III — forma de execução das atividades ou dos projetos e de

cumprimento das metas a eles atreladas;

IV — definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição

do cumprimento das metas.

0 art. 31 do Decreto Municipal n°18/2017 a respeito do Plano de

Trabalho assim dispõe:

Art. 31. 0 plano de trabalho deverá ser apresentado com as

seguintes obrigações:

I — a descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo

ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou

projetos e metas a serem atingidas;

II — a descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou

projetos a serem executados;

Ill — a previsão, se for o caso, de receitas e a estimativa de

despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos

projetos pela parceria, incluindo os encargos sociais e trabalhistas

e a discriminação dos custos indiretos necessários a execução do

objeto;

IV — a forma de execução das atividades ou dos projetos e de

cumprimento das metas a eles atreladas;

V — a definição dos indicadores, documentos e outros meios a

serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
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VI— os valores a serem repassados, mediante cronograma de

desembolso compatível com os gastos das etapas vinculadas ao

tempo da parceria;

VII — a previsão de duração da execução do objeto e a sua

vigência. Parágrafo único. Somente será aprovado o plano de

trabalho que estiver de acordo com as informações já

apresentadas na proposta, observados os termos e as condições

constantes no edital.

Tem-se que o plano de trabalho fora apresentado pela entidade,

tendo sido a proposta aprovada por parecer técnico.

0 Setor Jurídico não adentrou no mérito da proposta, visto que tal

matéria foge da seara jurídica e é de incumbência dos agentes responsáveis pela

elaboração do parecer técnico (art. 35, V da Lei 13.019/2014).

Para a celebração do Termo de Colaboração e do Termo de

Fomento deverão ser observados os requisitos elencados nos artigos 33, 34 e 35 da Lei

13.019/2014:

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta lei, as

organizações da sociedade civil deverão ser regidas por normas

de organização interna que prevejam, expressamente:

I — objetivos voltados A promoção de atividades e finalidades de

relevância pública e social;

II— revogado

III — que, em caso de dissolução da entidade, o respetivo

patrimônio liquido seja transferido a outra pessoa jurídica de

igual natureza que preencha os requisitos desta lei e cujo objeto

social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

IV — escrituração de acordo com os princípios fundamentais de

contabilidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

V — possuir: k,
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a) no mínimo um, dois ou três anos de existência, com cadastro

ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica — CNI3j, conforme, respectivamente, a

parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito

Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução desses

prazos por ato especifico de cada ente na hipótese de nenhuma

organização atingi-los;

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da

parceria ou de natureza semelhante;

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e

operacional ou de natureza semelhante;

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as

organizações da sociedade civil deverão apresentar:

I — revogado;

II — certidões de regularidade fiscal, previdenciaria, tributária, de

contribuições e de divida ativa, de acordo com a legislação

aplicável de cada ente federado;

III— certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de

registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais

alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão

simplificada emitida por junta comercial;

IV — revogado;

V — cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

VI— relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com

endereço, número e 6rgão expedidos da carteira de identidade e

número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas — CPF da

Secretaria da Receita Federal do Brasil — RFB de cada um deles;

VII — comprovação de que a organização da sociedade civil

funciona no endereço por ela declarado;
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VIII — revogado;

0 Capitulo VII do Decreto Municipal n° 18/2017, por sua vez,

elenca a documentação exigida para participar do chamamento público.

0 art. 36 do diploma municipal estabelece que:

Art. 36. Serão consideradas aptas a celebrar as parcerias previstas

nesta Lei, as organizações da sociedade civil que apresentarem a

documentação abaixo relacionada, isenta de vícios de qualquer

natureza e que não tenham pendências de qualquer espécie

perante o Município de Ubirat5:

I — oficio dirigido ao administrador público responsável pela

Unidade Gestora, solicitando o Termo de Colaboração ou Termo

de Fomento, com a devida justificativa do pedido;

11 — preenchimento do documento 'formulário de dados",

conforme modelo preestabelecido;

III — cópia da Lei Municipal que reconhece a entidade como de

Utilidade Pública, exceto as Organizações da Sociedade Civil de

Interesse Público instituidas na forma da Lei Federal

n°9.790/1999;

IV - cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo a organização

da sociedade civil, no mínimo um ano de existência, comprovando

cadastro ativo;

V - Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e

A Divida Ativa da Unido;

VI - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

VII - Certidão liberatória expedida pelo Tribunal de Contas do

Estado do Paraná;

VIII - Certidão liberatória expedida pelo Município;

IX - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, exigível nos termos

da Lei Federal n°12.440/2011;
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X - Certidão Negativa de Tributos Municipais;

Xl- Certidão Negativa de Tributos Estaduais;

XII - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

XIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com

comprovante de residência, número e órgão expedidos da carteira

de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas

- CPF da Secretaria da Receita Federal - SRF de cada um deles;

XIV - comprovação de que a organização da sociedade civil

funciona no endereço por ela declarado;

XV - cópia do Estatuto Social devidamente atualizado;

XVI - registro da organização da sociedade civil em Conselho

Municipal, quando a legislação assim condicionar sua capacitado

para atuar ou de firmar parceria com a administração pública;

XVII - Declaração de que a organização não deve prestações de

contas a quaisquer órgãos ou entidades;

XVIII - Declaração de que a organização não emprega menor,

conforme disposto no art. 7 0, inciso XXXIII, da Constituição

Federal;

XIX - Declaração do representante legal da organização da

sociedade civil informando que a organização e seus dirigentes

não incorrem em qualquer das vedações previstas neste Decreto;

XX - Plano de trabalho.

Pela análise da documentação juntada pela Entidade, entende o

setor jurídico que foram apresentadas as documentações exigidas nos artigos

supratranscritos.

Ainda, considerando que a certidão fora do prazo de validade,

imprescindível que sejam apresentadas novas certidões, dentro do prazo de

validade, para o prosseguimento do presente procedimento. 
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No que diz respeito à celebração e à formalização do termo de

fomento, indispensável que sejam adotadas pela administração pública as seguintes

providências, consoante estabelece o artigo 35 da Lei 13.019/2014 e seu

correspondente no Decreto Municipal (art. 37):

Art. 35. A celebração e a formaliza cão do termo de

colaboração e do termo de fomento dependerão da adoção

das seguintes providências pela Administração Pública:

1— realização de chamamento público, ressalvadas as

hipóteses previstas nesta lei;

II — indicação expressa da existência de prévia dotação

orçamentária para execução da parceria;

III — demonstração de que os objetivos e finalidades

institucionais e a capacidade técnica e operacional da

organização da sociedade civil foram avaliados e são

compatíveis com o objeto;

IV — aprovação do piano de trabalho, a ser apresentado nos

termos desta lei;

V — emissão de parecer de órgão técnico da administração

pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a

respeito:

a) Do mérito da proposta, em conformidade com a

modalidade de parceria adotada;

b) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes

na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista

nesta Lei;

c) Da viabilidade de sua execução;

d) Da verificação do cronograma de desembolso;

e) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem

utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim

como dos procedimentos que deverão ser adotados para

avaliação da execução física e financeira, no cumprimento

das metas e objetivos;



000056

f) Revogado;

g) Da designação do gestor da parceria;

h) Da designação da comissão de monitoramento e avaliação

da parceria;

I) Revogado;

VI— emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou

consultoria jurídica da administração pública acerca da

possibilidade de celebração da parceria. [..]

§2° Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que

tratam, respectivamente, os incisos V e VI concluam pela

possibilidade de celebração da parceria com ressalvas,

devera o administrador público sanar os aspectos

ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação

desses aspectos ou sua exclusão, [..]

Ressaltamos que o art. 39, da Lei 13.019/2014 e o art. 28 do

Decreto Municipal n° 18/2017 estabelecem vedações e impedimentos os quais devem

ser avaliados pela Administração Pública antes da celebração de parceria com a

organização da sociedade civil.

Ainda, no que diz respeito as despesas, salienta-se que é vedado

pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados ex

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes

orçamentárias; utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade

diversa da estabelecida no plano de trabalho e realizar despesa em data anterior e

posterior el vigência da parceria (art. 70, Decreto n° 18/2017).

Assim, deve ser observado pela Administração que, não obstante

conste no Plano de Trabalho como período de vigência da parceria janeiro de 2022 a

dezembro de 2022, é vedado realizar despesa em data anterior e posterior A vigência da

parceria, sendo ilegítimo que a parceria a ser realizada abranja período retroativo.

Isso porque não é possível o repasse de recursos públicos em

período não abrangido pela vigência de ajuste administrativo, sendo exigido um
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instrumento escrito, válido e vigente na data do fato gerador para justificar pagamentos

por conta do ajuste, vedando-se a atribuição de efeitos financeiros retroativos.

Nesse sentido informamos que o art. 9°, V e VI, da Resolução n° 28

do ICE/PR veda a realização de despesas em data que não esteja prevista no

instrumento contratual, bem como veda a atribuição de vigência ou de efeitos

financeiros retroativos.

0 referido entendimento se coaduna com o que preleciona o art.

38 da Lei 13.019/2014, o qual dispõe que o termo de fomento, o termo de colaboração e

o acordo de cooperação somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos

respectivos extratos no meio oficial de publicidade da administração pública.

Por essa razão, deve a Administração atentar-se acerca da

impossibilidade de que o termo de parceria atribua vigência ou efeitos financeiros

retroativos.

Salientamos, ainda, que o termo de fomento deve respeitar a

formalização definida em lei, contendo as cláusulas necessárias à validade do

instrumento da parceria, dentre as quais se incluem as especificadas no art. 42 da Lei

13.019/2014.

Reitera-se que a Administração Pública, para a celebração e a

formalização do termo de colaboração e do termo de fomento deverá adotar as

providências elencadas no art. 35, da Lei 13.019/2014, ressalvadas as exceções

previstas em lei, a indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para

execução da parceria, a demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a

capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são

compatíveis com o objeto.

Orienta-se, ainda, que sejam respeitadas todas as demais

exigências previstas na Lei 13.019/2014 e Decreto n° 18/2017, para celebração da

parceria, em especial ao acompanhamento e fiscalização da mesma, bem como a

nomeação de um gestor, o qual será responsável pelo acompanhamento, monitoramento

e a fiscalização das atividades desenvolvidas pela entidade, que deverá realizar a

prestação de contas periodicamente.



III- CONCLUSÃO

Por todo o exposto, tendo a Associação apresentado as

documentações exigidas pela Lei n° 13.019/2014 e Decreto n° 18/2017, reconhece-se a

legalidade da formalização de parceria com a administração pública, desde que

observados os demais termos dispostos nos diplomas legais supra.

A ausência de realização de chamamento deverá ser devidamente

justificada pelo administrador público, em consonância com o art. 32, da Lei

13.019/2014. Deverá ser respeitada, também, a publicidade da justificativa, bem como

as demais disposições da Lei 13.019/2014, em consonância como §4° do art. 32.

0 presente parecer apresenta a ressalva da apresentação das

certidões dentro do prazo de validade, as quais devem ser adequados para que se dê

prosseguimento ao procedimento.

Por fim, vale mencionar que o presente parecer possui natureza

consultiva, sem qualquer conteúdo decisório, não configurando ato administrativo,

razão pela qual não é realizada análise de mérito. Tem como objetivo esclarecer e

informar a Administração Pública de questões jurídicas a ela pertinentes.

É o parecer.

Ubirat5, 24 de novembro de 2021.

Carlos Da obierai Machado

Assessor Jurídico

OAB/PR 65.323
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Venho através deste, solicitar parecer jurídico referente a legalidade da contratação, prazo,
modalidade, motivação entre outros, de acordo conforme a solicitação de licitação n° 490/2021,
Minutas do Termo de fomento e contrato anexo.
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TERMO DE FOMENTO.doc

•

32,3 KB

44,1KB

102 KB

1 of 1 22/12/2021 11:58



PARECER JURÍDICO

A Assessoria Jurídica do Município de Ubirata, por meio do seu

Assessor Jurídico, vem apresentar Parecer para a abertura de procedimento licitatório

n°490/2021 para Transferência de recursos financeiros a Associação de Proteção

Maternidade e à Infância — APMI, visando promover ações direcionadas ao

fortalecimento das relações familiares contribuindo assim coma a prevenção e/ou a

proteção à situação de vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social. Ofertando espaço de

convívio e desenvolvimento de habilidades, através da oferta de contra turno social em

ações complementares a escola para crianças e adolescentes, através da unidade

executora Projeto Curumim Vila Recife, no eixo de Proteção Social Básica, em

conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

Justificou-se a requisição de aberturzitde procedimento licitatório

n° 489/2021, no sentido de que: "a referida entidade há anos vem desenvolvendo

atividades em parceria com o poder público municipal de maneira satisfatória;

Considerando ser imperioso que se assegure a não interrupção na prestação de serviços

essenciais el população no âmbito da saúde, educação e assistência social, sendo a (mica

Organização da Sociedade Civil que atende crianças e adolescentes de ambos os sexos

nesta faixa etária. Nesse contexto, mediante a inegável natureza pública dos serviços

ofertados pelas organizações da sociedade civil nas áreas essências supramencionadas,

estes não podem sofrer descontinuidade. Logo, o incremento da oferta mediante repasse de

recursos é medida que se impõe, eis que são prerrogativas/direitos constitucionalmente

reconhecidos aos cidadãos, em caráter público de prestação, sendo facultado ao gestor, na

Administração Pública, a celebração de parcerias com entidades civis para a execução dos

mesmos. Pelo exposto, face a inegável relevância social das organizações da sociedade civil

na conformação das redes de proteção social e considerando ser ÚNICA no Município,

entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA - APMI, fica nos

termos do Art. 32 da Lei 13.019/14, inexigível o Chamamento Público por inviabilidade de

competição em razão da natureza singular do objeto da parceria"

Ainda, tem-se, pelo Estatuto Social da Entidade, que a mesma é

mantenadora do projeto Curumim, em caráter permanente, com exclusividade
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crianças entre OS (cinco) anos e 11 (onze) anos, de caráter eminentemente social e a

oferta dos serviços é na forma de Proteção Social Básica através de oficinas

socioeducativas. A Associação desenvolve trabalho em atividades relacionadas

principalmente questões ligadas ao desenvolvimento da infância e adolescência.

Nesse contexto, mediante a inegável natureza pública dos serviços

ofertados pelas organizações da sociedade civil nas áreas essências supramencionadas,

estes não podem sofrer descontinuidade. Logo, o incremento da oferta mediante repasse

de recursos é medida que se impõe, eis que são prerrogativas/direitos

constitucionalmente reconhecidos aos cidadãos, em caráter público de prestação, sendo

facultado ao gestor, na Administração Pública, a celebração de parcerias com entidades

civis para a execução dos mesmos.

Pelo exposto, face a inegável relevância social das organizações da

sociedade civil na conformação das redes de proteção social e considerando ser (MICA

no Município, entidade: Associação de Pais e Associação de Proteção à Maternidade e

Infância — APMI, fica nos termos do Art. 32 da Lei 13.019/14, inexigível o Chamamento

Público por inviabilidade de competição em razão da natureza singular do objeto da

parceria. 0 Decreto Municipal n° 18/2017 regulamenta as parcerias entre o Município de

Ubirat5 e as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de

interesse público e reciproco, mediante a execução de projetos previamente

estabelecidos em pianos de Trabalho, nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014.

A Lei Federal n°13.019/2017 define, em seu art. 2°, XII,

chamamento público como o procedimento destinado a selecionar organização da

sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento,

no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, vinculado ao instrumento convocatório do jútamento objetivo e dos que

lhes são correlatos.

0 art. 24 da Lei 13.019/2014 dispõe que exceto nas hipóteses

previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de fomento será precedida

de chamamento público voltado a selecionar organização da sociedade civil que tornem

mais eficaz a execução do objeto.
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Logo vê-se que a regra é a realização de chamamento público para

selecionar a organização da sociedade civil para firmar parceria com o poder público.

Entretanto, o artigo 31 da Lei 13.019/2014 estabelece exceção ao

prever hipóteses de dispensa e inexigibilidade de procedimento de seleção, conforme

abaixo:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto do plano de
trabalho ou quando as metas somente puderem ser atingidas por
uma entidade especifica (...).

Essa possibilidade de inexigibilidade também está prevista no art.

21 do Decreto Municipal n° 18/2017.

No caso posto sob análise, na justificativa apresentada pela

Secretaria de Assistência Social é informado que o chamamento seria inexigível tendo

em vista que a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância — APMI é a única no

Município a exercer a atividade que lhe é objeto, sendo, por isso, inviável a competição

em razão da natureza singular do objeto da parceria.

Com relação à minuta do Termo de Fomento e contrato

propriamente dito, trazidos à colação para análise, tem-se que as cláusulas estão de

acordo com os dispositivos legais pertinentes, estando presente as informações e

cláusulas elencadas como essenciais pela Lei n° 8.666/93 e Lei n° 13.019/2014.

Desta forma, a Assessoria Jurídica se posiciona no sentido de

possibilidade de inexigibilidade e delibera pela realização do procedimento e licitatório,

nos moldes elencados no presente parecer.

o Parecer

Ubirat5, 22 de dezembro de 2021.

4

Carlos D obierai Machado
Assessor richco
OAB/PR 65.323
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01

02

03

04

DO INSTRUMENTO DO ATO DE TRANSFERÊNCIA
Legislação Página

Antes de celebrar o ato de transferência, a Administração Pública, nos termos da
legislação federal, estadual e municipal pertinente a matéria de repasses
voluntários, comprovará a prévia previsão e disponibilidade orçamentária e
financeira e apresentara os critérios técnicos estabelecidos para fixação dos
tomadores de recursos.

RESOLUÇÃO
N° 28/2011

Art .5°

1

Nos termos da legislação pertinente, as finalidades institucionais do tomador de
recursos deverão ser compatíveis com as atividades previstas no objeto do termo
de transferência, bem como sera atestado pelo órgão de fiscalização afeto a area
de atuação da entidade beneficiária que ela dispõe de satisfatórias condições
físicas e operacionais de funcionamento.

RESOLUÇÃO
N°28/2011
Art .5° § 1°

0 procedimento administrativo para a formalização, execução, acompanhamento e
prestação de contas do ato de transferência devera ser instruido com a
documentação prevista na legislação que, para fins de guarda e encaminhamento
para fiscalização do Tribunal de Contas, sera regulamentada por Instrução
Normativa.

RESOLUÇÃO
N°28/2011
Art .5° § 2°

Existe um manual para as organizações da sociedade civil? *

Para fins de responsabilização quanto a gestão dos recursos públicos, as
transferências voluntárias deverão ser disciplinadas por meio de instrumentos de
repasses formalmente constituidos, firmados entre um único concedente e um único
tomador, sendo a responsabilidade pelo encaminhamento da prestação de contas
ao Tribunal atribuida ao concedente.

RESOLUÇÃO
N°28/2011
Art .5° 3°§

oic

Observadas as exigências legais, 0 termo de transferência devera conter, no
minim°, o seguinte:

Legislação Página

I as metas a serem alcançadas; S

RESOLUÇÃO
N°

28/2011
Art. 60

12

II os valores da transferência, em reais (R$), e da contrapartida, se
houver;

..
S

7

Ill o prazo de vigência e a data da celebração; S

IV a indicação da dotação orçamentária completa, a qual se ache
vinculada a transferência;

S

indicação de pessoa responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do termo de transferência, preferencialmente entre os

agentes ocupantes de cargo efetivo do quadro permanente da

Administração — art. 118, inciso I, da Lei Estadual n° 15.608/2007,

ou nos termos que dispuser a legislação municipal pertinente;

S t 3

VI a forma de execução do acompanhamento e da fiscalização, que

deverá ocorrer por meio de relatórios, inspeções, visitas e a

emissão de certificado ou relatórios, conforme especificado nesta
Resolução

S 95
VII § 2° Para dar atendimento ao contido no inciso IV, o concedente

deverá utilizar a classificação orçamentária, em estrita

conformidade com a Portaria Interministerial n° 163, de 4 de maio

de 2001, e suas alterações, e demais atos normativos aplicáveis,
conforme vier a ser discriminado por Instrução Normativa.

S Ok

Constar Todos os encargos decorrentes de pagamento de pessoal

  foram calculados
S

Previsão de procedimentos para abertura de Tomada de Contas,

esta for necessária
s 93 _quando

0 instrumento de transferência deverá está devidamente assinado

  pelas partes
S 96'

0 instrumento de transferência deverá estar publicado no órgão
oficial de imprensa do repassador

S
400-

0 extrato do instrumento de transferência foi devidamente publicado

no órgão oficial de imprensa do repassador
s 4o4-

0 acordo deverá estar disponível nos sites dos participes S
*

*1 — O Municipio não dispõe do manual para organização civil.
*2— Publicado apenas no site do Municipio, ADEFIU não possui site.
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1 Quando a transferência for formalizada por meio de termo de parceria ou contrato
de gestão celebrado entre o concedente e tomadores qualificados como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, ou Organização
Social - OS, deverão ser apresentados, entre outros, os seguintes documentos:

- • .

Certificado de qualificação emitido pelo Órgão competente;

II A justificativa do Poder Público para firmar o contrato de gestão ou o
termo de parceria, com indicações sobre as atividades a serem
executadas e entidades que manifestaram interesse na celebração
do referido contrato;

Comprovação de consulta prévia ao Conselho de Politica Pública da
area de atuação correspondente ao objeto da parceria, em se
tratando de OSCIP, ou prévia manifestação da Secretaria da area
correspondente, em parecer favorável, demonstrando a sua
conveniência e oportunidade, em se tratando de OS estadual,
ressalvadas as disposições próprias das legislações municipais
afetas ás Organizações Sociais e Organizações da Sociedade Civil
de Interesse Público

IV Aprovação da parceria (contrato de gestão/termo de parceria) pelo
Conselho de Administração da entidade;

V Os nomes dos dirigentes e dos conselheiros da entidade, valor e
forma de remuneração, os cargos ocupados e respectivos períodos
de atuação.

Mar
Legislação Página

RESOLUÇÃO
N° 28/2011

Art 7°

36

2

33

34

Constitui parte integrante do termo de transferência o Plano de Trabalho,
previamente aprovado pelo concedente do recurso.

§ 10 0 plano de trabalho devera contemplar, no minimo:

Legislação

II
Ill

A identificação do objeto a ser executado.
Razões que justifiquem a formalização do ato de transferência;
Definição e detalhamento das metas a serem atingidas;

IV As etapas ou fases de execução;

V 0 plano de aplicação dos recursos;

VI O cronogranna fisico-financeiro de desembolso;

VII

VIII

IX

Previsão de inicio e fim da execução do objeto, bem assim da
conclusão das etapas ou fases programadas.
Apresentar clausula de risco para a necessidade de reequilibrio
econômico-financeiro 
As despesas propostas no plano de aplicação são compatíveis com
a finalidade da transferência

X

XI

XII

A transferência atende ao interesse público e não configura
terceirização de atividade fim do concedente 
0 pessoal a ser utilizado se refere apenas aos serviços exclusivos
da execução do objeto 
0 objeto da transferência atende as funções de governo e possui
dotação assegurada no orçamento do concedente 

RESOLUÇÃO
N°

28/2011
Art 8°

Página

9-10
33

12,13

9,10

13

11

11

95
13

4.2J

1



Sem prejuízo da nulidade ou sustação do ato e da responsabilização pessoal do
gestor e do representante legal do concedente, sera considerada irregular a
inclusão, no termo de transferência, de clausula ou condição que preveja ou
permita:

Legislação

1
1

Pagina

I Realização de despesas a titulo de taxa de administração, de
gerência ou similar;

RESOLUÇÃO
N°

28/2011
Art. 9°

o

_
okII Pagamento, a qualquer titulo, com recursos da transferência, de

servidor ou empregado integrante de quadro de pessoal da
administração pública, direta ou indireta, por quaisquer serviços,
inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei;

N

II Pagamento de profissionais não vinculados a execução do objeto
do termo de transferência;

N ok

Ill Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no
termo, ainda que em caráter de emergência;

N ok

IV Realização de despesas em data anterior ou posterior a sua
vigência;

N ok

V Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos; N ok
VI 'Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou atualização

monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos
recursos ou pelo descumprimento de determinações legais ou
conveniais; A i

N

ok

VII Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter
educativo, informativo ou de orientação social, que esteja
diretamente vinculada com o objeto do termo de transferência e da
qual não constem nomes, simbolos, imagens ou quaisquer
referências que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
de servidores públicos;

N

ok

VIII Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do
objeto do ato de transferência; transferência de recursos a terceiros
que não figurem como participes do termo de transferência;

N
ok

IX Transferência de recursos para associações de servidores ou a
quaisquer entidades de beneficio mutuo, destinadas a proporcionar
bens ou serviços a um circulo restrito de associados ou sócios;

N
ok

xi A transferência de recursos a titulo de contribuição, auxilio ou
subvenção social a instituições privadas com fins lucrativos e a
instituições privadas sem fins lucrativos não declaradas de utilidade
pública, ressalvada a hipótese prevista no artigo 19 da Lei Federal
n° 4.320/1964; (Nova Redação dada pela Resolução n°46/2014)

N

ok

xir Transferência de recursos as entidades privadas sem fins lucrativos
que tenham como dirigentes ou controladores:
a)Membros do Poder Executivo do concedente dos recursos ou do
Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade ate o 3° grau;
b) Servidor público vinculado ao Poder Executivo do concedente
dos recursos ou do Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o
caso, bem como seus respectivos c6njuges, companheiros e
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3° grau,
salvo se comprovada a inexistência de conflito com o interesse
público.

N

ok

XIII Transferencia de recursos para a constratação de pessoal em
substituição ao quadro de servidores do concedente sem a
realização de do concurso público, nos termos do art. 37,11, da
constituição Federal.

N

ok

XIV — transferência de recursos para a contratação de serviços,
compras ou execução de obras, em atendimento as demandas de
manutenção e expansão do patrimônio do concedente sem a
realização do devido processo licitatório, nos termos do art. 37, XXI,
da Constituição Federal. ( Parágrafo único. Ressalvadas as
disposições constantes na legislação estadual e municipal, os
recursos públicos serão repassados diretamente a entidade
executora do objeto do termo de transferência.

N

ok



61:;0088

Legislação Página

Estatuto Social registrado em cartório S

As atividades e serviços desenvolvidos pelo tomador são compatíveis com o
objeto da transferência e foi apresentado atestado de órgão ou autoridade
competente comprovando que as atividades e serviços desenvolvidos pelo
tomador são compatíveis com o objeto da transferência.

S

ok

As finalidades estatutárias estão de acordo com os objetivos da transferência S 14-23

Cópia de CNPJ com no minimo ano de existência com cadastro ativo S 24

Ata de eleição e posse dos atuais diretores S 25

Comprovante de endereço S 35

Relação nominal atualizada de dirigentes S 34

Cadastro da entidade contendo Dados da conta corrente S 6

Declaração de utilidade pública S 32

Oficio de Solicitação do termo de colaboração ou termo de fomento para
inexigibilidade

S 33

Declaração que não emprega menor 39

Declaração do representante legal da organização da sociedade civil
informando que a organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer
das vedações previstas no art. 39 da lei 13.019/2014

S
40

Certidão negativa de débitos e divida ativa da União, expedida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional (Divida Ativa da União) e da Secretaria da
Receita Federal;

S
28

Certidão negativa de débitos Trabalhistas S 31

Certificado de regularidade do FGTS - CRF S 63

Certidão Liberatória TCE-PR S 26

Certidão Negativa de débitos tributários e de divida estadual S 29

Certidão negativa de débitos municipais, do domicilio ou sede da organização
social;

s 27

Certidão Liberatória Municipal S 27

Possui reconhecimento de utilidade pública no âmbito do concedente S 32



TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ng 53/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO NJ*: 5524/2021

2. OBJETO: Transferência de recursos financeiros a Associação de Proteção a Maternidade e Infância — APMI

Ubirat5, com o objetivo de promover ações direcionadas ao fortalecimento das relações familiares

contribuindo assim coma a prevenção e/ou a proteção à situação de vulnerabilidade e/ou risco pessoal e

social. Ofertando espaço de convívio e desenvolvimento de habilidades, através da oferta de contra turno

social em ações complementares a escola para crianças e adolescentes, através da unidade executora
Projeto Curumim Vila Recife, no eixo de Proteção Social Básica, em conformidade com o Plano de Trabalho
devidamente aprovado.

3. FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput da Lei Federal n2

0666, de 21 de junho de 1993 e nos termos da Lei 13.019/14.

4. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA — APMI UBIRATA, inscrita no
CNPJ sob o n2 78.688.587/0001-60, situada na Av: João Medeiros, sing - Ubirat5 — PR, na cidade de Ubirat5,
Estado do Paraná, CEP n285440-000, Telefone (44)3543-3964.

5. VALOR: RS 87.300,00 (Oitenta e Sete Mil e Trezentos Reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 22/12/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 22 de dezembro de 2021.

•
DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubirat5

Município de UbiratNPR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852 I CEP 85.440-000
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CONTRATO N.2 248/2021

PROCESSO N. 5524/2021

INEXIGIBILIDADE N. 53/2021

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ n. 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato representado pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, residente
e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N. 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.2
600.760.209-59, doravante denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a Entidade
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA — APMI UBIRATA, inscrita no CNPJ sob o n2
78.688.587/0001-60, situada na Avenida João Medeiros, sing - Ubirata — PR, na cidade de Ubirat5, Estado do
Parana, CEP 085440-000, Telefone (44)3543-3964, firmam o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas
a seguir, sob a égide da Lei n.2 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor
pelas condições estabelecidas na Inexigibilidade 53/2021, com homologação em 22/12/2021.

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. Transferência de recursos financeiros a Associação de Proteção a Maternidade e Infância — APMI Ubirat5,
com o objetivo de promover ações direcionadas ao fortalecimento das relações familiares contribuindo assim
coma a prevenção e/ou a proteção à situação de vulnerabilidade e/ou risca pessoal e social. Ofertando espaço
de convívio e desenvolvimento de habilidades, através da oferta de contra turno social em ações
complementares a escola para crianças e adolescentes, através da unidade executora Projeto Curumim Vila
Recife, no eixo de Proteção Social Básica, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

2. CLAUSULA SEGUNDA —JUSTIFICATIVA

2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade n2 53/2021, através do Processo Licita-
tório n2 5524/2021.

2.2. 0 presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
erações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 18/2017, e normas do

Tribunal de Contas do Estado do Parana.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PLANO DE TRABALHO

3.1. Para alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho apresentado
pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo Município de Ubirat5.

4. CLAUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE

4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de desem-
bolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como a Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através
da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as normas legais pertinentes;
4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho que passa
a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrições;
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4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta Parceria direta-

mente ou através de sua gestão;

4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do presente con-
trato;

4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos;
4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que apresentadas previa-
mente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que não impliquem mudança de objeto;
4.7. Prorrogar "de oficio" a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na liberação dos
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que ainda haja plena condição
de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a prestação de contas ao Município;
4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, sobre a
execução do presente contrato, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto, a cargo
da Secretaria Municipal de Assistência Social.

di.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, parágrafo
da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à comissão de monitoramento e avaliação designada,

que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida
pela Entidade.
4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a execução de contrato com o
Município, exigindo seu fiel cumprimento;

5. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS

5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades necessárias a con-
secução do objeto a que alude esta Parceria, conforme previsto no Plano de Trabalho e o Projeto, observando
sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos previstos;
5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no cumprimento do objeto
do presente contrato, não sendo permitido empréstimo de recursos entre contas de outro contrato ou fo-
mento;

5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros transferidos pelo

ounicipio;
5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste instrumento, junto
com o Relatório de Execução dos Trabalhos, bem como com a Prestação de Contas de Convênios.
5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações financeiras, ao final
ou extinção do contrato;
5.6. Estar regular, durante a vigência deste contrato, perante as Fazendas Municipal, Estadual, Federal e Jus-
tiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS;
5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente instrumento;
5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, do controle
interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais relativos a execução do
objeto do presente contrato, bem como prestar a estes, todas e quaisquer informações solicitadas, a qualquer
momento em que julgar necessário;
5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do objeto e à situa-
ção financeira do executor;
5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste contrato.
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5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos relativos
movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: provisão para rescisão trabalhista, provisão de décimo
terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de férias, encargos previdenciarios e trabalhis-
tas incidentes nos itens provisionados, outras despesas de caráter trabalhista cuja previsão possa ser reali-
zada,

5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou
Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo permitido nenhum pagamento em espécie;
5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, dentro da
vigência deste instrumento;
5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de recebemos de
despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, sendo aceitas somente notas fiscais. Caso o forne-
cedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, discriminando os materiais
e/ou serviços executados;

I.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e prazo de
alidade vencido;

5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos 'a gerência e aplicação dos recursos
consignados;
5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebi-
dos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e pessoal;
5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Contrato, não implicando responsabilidade so-
lidaria ou subsidiaria do Município a inadimplência da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição a sua execução;
5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos provenientes
deste contrato, declarando não ser e não ter parentesco com servidor ou empregado público;

6. CLÁUSULA SEXTA - VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

6.1. Os recursos necessários à execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ 87.300,00

IDDitenta e Sete Mil e Trezentos Reais).
6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso .constante no Plano de Trabalho
apresentado pela Entidade.
6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária:

brgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0801 8603 335043999900 DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO

SETOR
Fonte

Livre
87.300,00

7. CLAUSULA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

7.1. A liberação dos recursos para execução do presente contrato dar-se-á conforme Plano de Trabalho, con-
dicionada a disponibilidade financeira do Município.

8. CLAUSULA OITAVA - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
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8.1. 0 Município de Ubirat5 fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Contrato, além do

exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos recursos, a fim de verificar a sua correta

utilização, até o alcance dos seus objetivos.

9. CLAUSULA NONA - NOMEAÇÃO DO GESTOR

9.1. Fica nomeada a servidora Ana Carolina Rinaldi como gestora deste Contrato, através da Portaria 58/2021,

que se responsabilizará por:

I - Acompanhar e fiscalizar sua execução;

II - Comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer

as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as

providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

Ill - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de acordo com o

relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, quando houver, que avalie quanto a

ficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, sendo este parecer parte integrante

prestação de contas devendo obrigatoriamente mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus benefícios;

b) os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satisfação do público-alvo; e

d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários as atividades de monitoramento e ava-

10. CLAUSULA DECIMA - SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS

10.1. Os saldos financeiros do Contrato deverão ser devolvidos no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do

encerramento ou extinção deste instrumento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas espe-

cial do responsável, providenciada pela autoridade competente do Município. Tal devolução deverá ser feita,

através de GA, emitida pela Prefeitura, juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas

existentes.

10.3.1. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Divida Ativa do

1101unicipio, sujeitos a aplicação de juros e correção monetária, de acordo com a Fazenda Municipal.
11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - PRESTAÇÃO DE CONTAS

11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação especificada nesta

Cláusula referente ao valor liberado.

11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância as normas do Município, de-

vendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi

executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos:

a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos desenvolvi-

dos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

b) relatório de execução financeira do contrato, com a descrição das despesas e receitas efetivamente reali-

zadas e sua vinculação com a execução do objeto;

c) copia do Plano de Trabalho;

d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;
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e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução
do contrato;

f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a Autônomo
- RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação bancária e ou carimbo de "RECEBEMOS", assinado
e datado pelo fornecedor;
g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem
de Crédito (DOC);
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando for o caso;
i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, os rendi-
mentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, se houver;
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de referência
da prestação de contas;

I) extrato da conta bancária especifica do período do recebimento da 1° parcela até o ultimo pagamento e
onciliação bancária, quando for o caso;

I) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver;
m) conciliação do saldo Bancário
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da Entidade devidamente identificados com o
número do contrato e mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram contabilizados,
disposição dos órgãos de Controle Interno e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da
Prestação de Contas do Município de Ubirat5, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício em que
ocorreu a concessão.
11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do contrato e/ou ina-
dimplência nas prestações de contas, será sustada a liberação da parcela a ser transferida e deverá o Municí-
pio notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorro-
gável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a
prestação de contas e comprovação dos resultados.
11.1.4. 0 Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo de 90
oventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável, no máximo, por

igual período, desde que devidamente justificado.
11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo
de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração
da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014.
11.2 A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se dará mediante as informações
constantes do Sistema Integrado e Transferência SIT, nos Termos da Resolução n° 028/11, alterada pela Re-
solução n° 46/14, ambas do TCE/PR.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. 0 contrato deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e às normas pertinentes,
sendo vedado:
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste contrato;
b) pagar a qualquer titulo, servidor ou empregado público, funcionários de outro contrato ou fomento, com
recursos vinculados a parceria;
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do Município;
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d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas administrativas, recursos

materiais e outros serviços).

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, acrescido de ju-

ros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, a partir da data do seu

recebimento, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto pactuado;

b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final;

c) quando não for aprovada a Prestação de Contas;

d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no contrato;

e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário.

0

4.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

4. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o controle e a

fiscalização sobre a execução do objeto deste contrato, bem como assumir ou transferir a responsabilidade

pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar

a descontinuidade dos serviços, sendo permitido o livre acesso dos agentes da administração pública, do con-

trole interno e do Tribunal de Contas do Estado do Parana aos processos, aos documentos e as informações

relacionadas a este contrato, bem como aos locais de execução do respectivo objeto.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

15. 0 presente contrato terá vigência de 01.01.2022 a 31.12.2022, conforme indicação constante no Contrato

N1 12 248/2021, Inexigibilidade 53/2021, Processo Licitatório 5524/2021.

15.1. 0 prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da

Entidade, fundamentada em razões concretas que justifiquem a não execução do objeto no prazo pactuado,

formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que

aceita pelo Município, conforme previsto no art. 55, da Lei n. 13.019/2014.

0. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INEXECUÇÃO

16.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato, pela Entidade, poderá, garantida a prévia defesa,

ocasionar a aplicação das sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n. 13.019/2014.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO

17.1. Este contrato poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, in-

dependentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas

na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, por inadimplemento de quaisquer de

suas clausulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou for-

malmente inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se As partes as responsabi-

lidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios adquiri-

dos no mesmo período.

17.1. A manifestação do interesse de rescisão do Contrato deverá ser comunicada com antecedência minima

de 60 (sessenta) dias.

17.2. Constitui-se motivo para rescisão deste contrato, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactua-

das, particularmente quando constatadas as seguintes situações:
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a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de Trabalho.

c) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou auditorias;

d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no prazo estabele-

cido deste Instrumento.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO

18.1. 0 presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante proposta de modifica-

ção a ser apresentada no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu término e desde que aceita pelo orde-

nador da despesa, em comum acordo entre os participes, não podendo haver mudança de objeto.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO

19.1. Este contrato será publicado no 0rgão Oficial do Município de Ubirat5, até o sexto dia útil após a data

itsua assinatura.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

20.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93, Lei n.

8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

21.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e dos

princípios gerais de direito.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

22.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, que não possam ser resolvidas pela

mediação administrativa, os participes elegem o foro da Comarca de Ubirat5, com renúncia expressa a qual-

quer outro, por mais privilegiado que seja.

3. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANEXOS

.1. Faz parte integrante deste contrato, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela entidade e

devidamente aprovado conforme Parecer técnico.

E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, em

juizo ou fora dele.

Ubirat5, 22 de dezembro -

NICIPIO DE UBI

Prefeito

DANIELLE PENIDO DA SILVA

Presidente
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TERMO DE FOMENTO N2 12/2021

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0

MUNICI.P10 DE UBIRATÃ E ASSOCIAÇÃO DE

PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA — APMI

UBIRATÃ.

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Av. Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat3, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo.

Sr. Prefeito Municipal Fabio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da

Cédula de Identidade RG. N. 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.° 600.760.209-59, doravante
denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a Entidade ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA — APMI UBIRATA, inscrita no CNPJ sob o n2

•
78.688.587/0001-60, situada na Avenida João Medeiros, s/n° - Ubirata" — PR, na cidade de Ubirat5,

Estado do Parana, CEP n285440-000, Telefone (44)3543-3964, resolvem celebrar o presente termo

de Fomento, observada as disposições na Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações

através da Lei n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. OBJETO

1.1 Transferência de recursos financeiros a Associação de Proteção a Maternidade e Infância —
APMI Ubirata, com o objetivo de promover ações direcionadas ao fortalecimento das relações
familiares contribuindo assim coma a prevenção e/ou a proteção à situação de vulnerabilidade
e/ou risco pessoal e social. Ofertando espaço de convívio e desenvolvimento de habilidades,
através da oferta de contra turno social em ações complementares a escola para crianças e
adolescentes, através da unidade executora Projeto Curumim Vila Recife, no eixo de Proteção
Social Básica, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de lnexigibilidade n2 53/2021, através do
Processo Licitatório n2 5524/2021.

2.2. 0 presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n.
18/2017, e normas do Tribunal de Contas do Estado do Parana.

3. DO PLANO DE TRABALHO

3.1. Para alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho
apresentado pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo Município de Ubirat5.

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
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4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de

desembolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como a Lei n. 13.019/2014 e suas

alterações através da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as

normas legais pertinentes;

4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho

que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrições;

4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta

Parceria diretamente ou através de sua gestão;

4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do

presente contrato;

4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos;

4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que

apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que não impliquem

mudança de objeto;

4.7. Prorrogar "de oficio" a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na

liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que

ainda haja plena condição de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a
prestação de contas ao Município;

4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco,
sobre a execução do presente contrato, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento
do objeto, a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social.

4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59,
parágrafo único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à comissão de monitoramento
e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de

apresentação de prestação de contas devida pela Entidade.

4.10. Dar conhecimento á Entidade das normas administrativas que regulam a execução de
contrato com o Município, exigindo seu fiel cumprimento;

5. OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS

5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades
necessárias à consecução do objeto a que alude esta Parceria, conforme previsto no Plano de

Trabalho e o Projeto, observando sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos
previstos;
5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no

cumprimento do objeto do presente termo de Fomento, não sendo permitido empréstimo de

recursos entre contas de outro termo de Fomento ou fomento;
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5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros

transferidos pelo Município;

5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste

instrumento, junto com o Relatório de Execução dos Trabalhos, bem como com a Prestação de

Contas de Convênios.

5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações
financeiras, ao final ou extinção do termo de Fomento;

5.6. Estar regular, durante a vigência deste termo de Fomento, perante as Fazendas Municipal,

Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS;

• 5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente
instrumento;

5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública,
do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais
relativos à execução do objeto do presente termo de Fomento, bem como prestar a estes, todas e
quaisquer informações solicitadas, a qualquer momento em que julgar necessário;

5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do
objeto e a situação financeira do executor;

5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste termo de Fomento.

5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos
relativos a movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: provisão para rescisão
trabalhista, provisão de décimo terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de
férias, encargos previdenciarios e trabalhistas incidentes nos itens provisionados, outras despesas
de caráter trabalhista cuja previsão possa ser realizada;

5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível
(TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo permitido nenhum pagamento em
espécie;

5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho,
dentro da vigência deste instrumento;

5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de
recebemos de despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, sendo aceitas somente
notas fiscais. Caso o fornecedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a
Autônomo - RPA, discriminando os materiais e/ou serviços executados;
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5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e

prazo de validade vencido;

5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos à gerência e aplicação

dos recursos consignados;

5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e
pessoal;

5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados 5 execução do objeto previsto neste Termo de

Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do Município a inadimplência

da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou
os danos decorrentes de restrição 5 sua execução;

5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos
provenientes deste termo de Fomento, declarando não ser e não ter parentesco com servidor ou
empregado público.

6. VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

6.1. Os recursos necessários 5 execução do objeto do presente contrato, no montante de R$
87.300,00 (Oitenta e Sete Mil e Trezentos Reais).

6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de
Trabalho apresentado pela Entidade.
6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0801 8603 335043999900 DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO

SETOR

Fonte

Livre

87.300,00

7. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

7.1. A liberação dos recursos para execução do presente termo de Fomento dar-se-6 conforme
Plano de Trabalho, condicionada 5 disponibilidade financeira do Município.

8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

8.1. 0 Município de Ubirat5 fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Termo
de Fomento, além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa 5 aplicação dos

recursos, a fim de verificar a sua correta utilização, até o alcance dos seus objetivos.

9. NOMEAÇÃO DO GESTOR
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9.1. Fica nomeada a servidora Ana Carolina Rinaldi, como gestora deste Contrato, através da

Portaria 58/2021, que se responsabilizará por:

I - acompanhar e fiscalizar sua execução;

II - comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos

recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas

detectados;

Ill - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de

acordo com o relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, quando

houver, que avalie quanto ã eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram

realizadas, sendo este parecer parte integrante da prestação de contas devendo obrigatoriamente

mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus benefícios;

b) os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satisfação do público-alvo; e

d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação.

10. SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS

10.1. Os saldos financeiros do Termo de Fomento deverão ser devolvidos no prazo improrrogável
de 30 (trinta) dias do encerramento ou extinção deste instrumento, sob pena de imediata
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade
competente do Município. Tal devolução deverá ser feita, através de GA, emitida pela Prefeitura,
juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas existentes.

10.2. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Divida
Ativa do Município, sujeitos a aplicação de juros e correção monetária, de acordo com a Fazenda
Municipal.

11. PRESTAÇÃO DE CONTAS

11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação
especificada nesta Cláusula referente ao valor liberado.

11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às normas do
Município, devendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou
concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos:
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos
desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os
resultados alcançados;
b) relatório de execução financeira do termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto;
c) cópia do Plano de Trabalho;

d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;
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e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento

e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados

alcançados durante a execução do termo de Fomento;

f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a

Autônomo - RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação bancária e ou carimbo de

"RECEBEMOS", assinado e datado pelo fornecedor;

g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou

Documento de Ordem de Crédito (DOC);
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando

for o caso;
i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso,

os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, se houver,
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de
referência da prestação de contas;

k) extrato da conta bancária especifica do período do recebimento da 1g parcela até o Ultimo
pagamento e conciliação bancária, quando for o caso;
I) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver;
m) conciliação do saldo Bancário.

11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros
documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da Entidade
devidamente identificados com o número do termo de Fomento e mantidos em arquivo, em boa
ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à disposição dos órgãos de Controle Interno
e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da Prestação de Contas do
Município de Ubirat5, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício em que ocorreu a
concessão.

11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do termo de
Fomento e/ou inadimplência nas prestações de contas, será sustada a liberação da parcela a ser
transferida e deverá o Município notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do
prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação
dos resultados.

11.1.4. 0 Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo
de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável,
no máximo, por igual período, desde que devidamente justificado.

11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência da parceria ou no final
de cada exercício, se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções
previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014.

11.2 A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se dará mediante as

informações constantes do Sistema Integrado e Transferência SIT, nos Termos da Resolução n°

028/11, alterada pela Resolução n° 46/14, ambas do TCE/PR.
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12. VEDAVAS

12.1. 0 termo de Fomento deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e

ás normas pertinentes, sendo vedado:

a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste termo de Fomento;

b) pagar a qualquer titulo, servidor ou empregado público, funcionários de outro termo de

Fomento ou fomento, com recursos vinculados a parceria;

c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter a apreciação do Município;

d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas
administrativas, recursos materiais e outros serviços).

13. RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente,
acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda
Municipal, a partir da data do seu recebimento, nos seguintes casos:
a) quando não for executado o objeto pactuado;
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final;
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas;

d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no termo de
Fomento;
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o
controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste termo de Fomento, bem como assumir
ou transferir a responsabilidade pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato
relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade dos serviços, sendo permitido
o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná aos processos, aos documentos e as informações relacionadas a este termo
de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto.

15. PRAZO DE VIGÊNCIA

15. 0 presente termo de Fomento terá vigência de 01.01.2022 a 31.12.2022, conforme indicação

constante no Contrato N2 248/2021, Inexigibilidade 53/2021, Processo Licitatório 5524/2021.

15.1. 0 prazo de vigência deste termo de Fomento poderá ser prorrogado, mediante termo
aditivo, por solicitação da Entidade, fundamentada em razões concretas que justifiquem a não

execução do objeto no prazo pactuado, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término

do prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que aceita pelo Município, conforme previsto no

art. 55, da Lei n. 13.019/2014.

16. INEXECUÇÃO

Município de Ubirata/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852 I CEP 85.440-000
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16.1. A inexecução total ou parcial do presente termo de Fomento, pela Entidade, poderá,

garantida a prévia defesa, ocasionar a aplicação das sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n.

13.019/2014.

17. RESCISÃO

17.1. Este termo de Fomento poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido

de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por

descumprimento das normas estabelecidas na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei

n. 13.204/2015, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela

superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem

quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabilidades das

obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios
adquiridos no mesmo período.

17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Termo de Fomento deverá ser comunicada com
antecedência minima de 30 (trinta) dias.

17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste termo de Fomento, o inadimplemento de quaisquer

das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas as seguintes situações:
a) utilização dos recursos ern desacordo com o Plano de Trabalho;
b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de
Trabalho.
c) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou auditorias;
d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no
prazo estabelecido deste Instrumento.

18. ALTERAÇÃO

18.1. 0 presente termo de Fomento poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante
proposta de modificação a ser apresentada no prazo minimo de 20 (vinte) dias antes do seu

término e desde que aceita pelo ordenador da despesa, em comum acordo entre os participes,

não podendo haver mudança de objeto.

19. PUBLICAÇÃO

19.1. Este termo será publicado no brg5o Oficial do Município de UbiratA, até o sexto dia ail após

a data de sua assinatura.

20. DO FORO

20.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente termo de Fomento, que não possam
ser resolvidas pela mediação administrativa, os participes elegem o foro da Comarca de Ubirat5,

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Município de UbiratNPR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852 I CEP 85.440-000
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21. ANEXOS

21.1. Faz parte integrante deste termo, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela

entidade e devidamente aprovado conforme Parecer técnico.

E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e

forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos

e legais efeitos, em juizo ou fora dele.

Ubirat5, 22 de dezembro de 2021.

CLAUDINEIA SOUZA1 ZAR TT rI)& 'olt%

Secretária da Assistência Social

DANIELLE PENIDO DA SILVA

Presidente

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput da Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos termos da Lei

13.019/14.

4. ENTIDADE: SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS CiCERO NUTO FIGUEIREDO, inscrita no CNPJ sob o ng 80.868.987/0001-08, situada na Rua Rio Branco, ng 57. Jardim

Josefina 2, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, CEP n285440-000, Telefone (44) 3543-3589.

5. VALOR: R$ 99.156,00 (Noventa e Nove Mil Cento e Cinquenta Reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 21/12/2021.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de dezembro de 2021.

FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 52/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5523/2021.

2. OBJETO: Transferência de recursos financeiros a Associação de Proteção a Maternidade e Infância - APMI Distrito de Yolanda, mantenedora do Curumim Distrito

de Yolanda visando amparar a Criança e o Adolescente do distrito de Yolanda, dando-lhe assistência social para o resgate de valores, educação, humanismo e cultura,

considerando a questão da diversidade para o pleno exercício da cidadania atendendo em dois turnos de crianças e adolescentes, na faixa etária de 05 a 16 anos, de

ambos os sexos, moradores do Distrito de Yolanda, através do Serviço de convivência e Fortalecimento de Vínculos, tipificado nacionalmente do eixo de Proteção

Social Básica, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos termos da Lei

13.019/14.

0 a

4. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA - APMI DISTRITO DE YOLANDA, inscrita no CNP) sob o n° 78.674.330/0001-50, situada na Rua

nta Catarina, ng 135 - Distrito de Yolanda, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, CEP n985440-000, Telefone 9 9830-8328.

. VALOR: R$ 191.760,00 (Cento e Noventa e Um Mil e Setecentos e Sessenta Reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 22/12/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 22 de dezembro de 2021.

FABIO DE OLIVEIRA DALËCIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 53/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5524/2021

2. OBJETO: Transferência de recursos financeiros a Associação de Proteção a Maternidade e Infância - APMI Ubiratã, com o objetivo de promover ações direcionadas

ao fortalecimento das relações familiares contribuindo assim coma a prevenção e/ou a proteção a situação de vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social. Ofertando

espaço de convívio e desenvolvimento de habilidades, através da oferta de contra turno social em ações complementares a escola para crianças e adolescentes,

através da unidade executora Projeto Curumim Vila Recife, no eixo de Proteção Social Básica, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput da Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos termos da Lei

13.019/14.

4. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA - APMI UBIRATÃ, inscrita no CNN sob o n° 78.688.587/0001-60, situada na Av: João

Medeiros, sing - Ubiratã - PR, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, CEP 085440-000, Telefone (44)3543-3964.

S. VALOR: R$ 87.300,00 (Oitenta e Sete Mil e Trezentos Reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 22/12/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 22 de dezembro de 2021.

FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 54/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5525/2021.

2,..,. OBJETO: Transferência de recursos financeiros ao Lar dos Velhinhos de Ubiratã, visando atender integralmente os Idosos no Lar dos Velhinhos de Ubiratã na

odalidade de Instituição de Longa Permanência, tipificado nacionalmente do eixo de Proteção Social de Alta Complexidade, em conformidade com o Plano de

Trabalho devidamente aprovado.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput da Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos termos da Lei

13.019/14.

4. ENTIDADE: LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATA, inscrita no CNPJ sob o n9 77.242.386/ 0001-72, situada na Av: João Medeiros, ng 2.250, na cidade de Ubiratã, Estado

do Parana, CEP n2. 85440-000, Telefone (44) 3543-1254.

5. VALOR: R$ 364.000,00 (Trezentos e Sessenta e Quatro Mil Reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 28/12/2021.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 28 de dezembro de 2021.

FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

EXTRATO DO CONTRATO N2 243/2021

CONCEDENTE: Município de Ubiratã, CNN ng 76.950.096/0001-10.

TOMADOR(A): ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ - APAE, inscrita no CNPJ sob o Ng 77.845.287/ 0001-85.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5519/2021.

OBJETO: Transferência de recursos financeiros a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubiratã - APAE, visando atendimento e execução do Serviço de

Proteção Social de Média Complexidade desenvolvendo atividades que garantam a autonomia, a inclusão social e uma melhor qualidade de vida das pessoas com

deficiência intelectual e/ou múltipla deficiência e seus familiares, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

VALOR: R$ 216.000,00 (Duzentos e Dezesseis Mil Reais).

DATA DA ASSINATURA: 21/12/2021

EXTRATO DO CONTRATO N2 244/2021

CONCEDENTE: Município de Ubiratã, CNPJ n° 76.950.096/0001-10.

TOMADOR(A): ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPIRITUAL MISSÃO PELICANO, inscrita no CNN sob o n° 08.287.465/0001-87.

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5520/2021.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente corn Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Vidal
ICP
Brasil

Provisoria 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil Online.
Inicio
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OBJETO: Transferência de recursos financeiros a Associação Cultural e Espiritual Missão Pelicano visando fortalecer o vinculo familiar, a fim de garantir os direitos
básicos, de pessoas em situação de risco social e pessoal fragilizados pelo uso abusivo de álcool e outras drogas e/ou por situação de desabrigo, tipificado
nacionalmente do eixo de Proteção Social Básica de média complexidade em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.
VALOR: R$ 39.828,00 (Trinta e Nove Mil Oitocentos e Vinte e Oito Reais).

DATA DA ASSINATURA: 21/12/2021
EXTRATO DO CONTRATO N2 245/2021

CONCEDENTE: Município de Ubirat5, CNPJ n° 76.950.096/0001-10.

TOMADOR(A): SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS CfCERO NUTO FIGUEIREDO, inscrita no CNPJ sob o N° 80.868.987/0001-08.

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5521/2021

OBJETO: Transferència de recursos financeiros ao Serviço de Obras Sociais Cicero Nuto Figueiredo - SOS, visando atendimento em dois turnos de crianças e

adolescentes, na faixa etária de OS a 17 anos de idade em situação de vulnerabilidade social, especificamente do sexo masculino, através do Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos, no eixo da Proteção Social Básica, proporcionando a continuidade do Projeto Formando Cidadão que visa proporcionar as crianças e

adolescentes a uma formação mais completa por meio de ações socioeducativas — aquelas que, promovendo os pressupostos da educação integral, conjugam

educação e proteção social e permitem enfrentar os diversos problemas sociais que os rodeiam diariamente, em conformidade corn o Plano de Trabalho

devidamente aprovado.

VALOR: R$ 99.156,00 (Noventa e Nove Mil Cento e Cinquenta Reais).

DATA DA ASSINATURA: 21/12/2021

EXTRATO DO CONTRATO N° 247/2021

ik
CONCEDENTE: Municipio de Ubirat5, CNPJ n° 76.950.096/0001-10.

OMADOR(A): ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA — APMI DISTRITO DE YOLANDA, inscrita no CNPJ sob o n° 78.674.330/0001-50.

ROCESSO LICITATÓRIO N°: 5523/2021. .
OBJETO: Transferência de recursos financeiros a Associação de Proteção a Maternidade e Infância — APMI Distrito de Yolanda, mantenedora do Curumim Distrito de

Yolanda visando amparar a Criança e o Adolescente do distrito de Yolanda, dando-lhe assistência social para o resgate de valores, educação, humanismo e cultura,

considerando a questão da diversidade para o pleno exercício da cidadania atendendo em dois turnos de crianças e adolescentes, na faixa etária de 05 a 16 anos, de

ambos os sexos, moradores do Distrito de Yolanda, através do Serviço de convivência e Fortalecimento de Vínculos, tipificado nacionalmente do eixo de Proteção

Social Básica, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

VALOR: R$ 191.760,00 (Cento e Noventa e um Mil e Setecentos e Sessenta Reais).

DATA DA ASSINATURA: 22/12/2021

EXTRATO DO CONTRATO N9 248/2021

CONCEDENTE: Município de Ubiratã, CNPJ n° 76.950.096/0001-10.

TOMADOR(A): ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA—APMI UBIRATA, inscrita no CNPJ sob o ne 78.688.587/0001-60.

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5524/2021.

OBJETO: Transferência de recursos financeiros a Associação de Proteção a Maternidade e Infância — APMI Ubirat5, com o objetivo de promover ações direcionadas

ao fortalecimento das relações familiares contribuindo assim coma a prevenção e/ou a proteção h situação de vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social. Ofertando

espaço de convívio e desenvolvimento de habilidades, através da oferta de contra turno social em ações complementares a escola para crianças e adolescentes,

através da unidade executora Projeto Curumim Vila Recife, no eixo de Proteção Social Básica, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

VALOR: R$ 87.300,00 (Oitenta e Sete Mil e Trezentos Reais).

DATA DA ASSINATURA: 22/12/2021

EXTRATO DO CONTRATO Ne 249/2021

CONCEDENTE: Município de Ubiratà, CNPJ n° 76.950.096/0001-10.

TOMADOR(A): LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATA, inscrita no CNPJ sob o n2 77.242.386/ 0001-72.

PROCESSO LICITATÕRIO N°: 5525/2021.

Adik
OBJETO: Transferência de recursos financeiros ao Lar dos Velhinhos de UbiratA, visando atender integralmente os Idosos no Lar dos Velhinhos de UbiratA na

odalidade de Instituição de Longa Permanência, tipificado nacionalmente do eixo de Proteção Social de Alta Complexidade, ern conformidade com o Plano de

Trabalho devidamente aprovado.

VALOR: R$ 364.000,00 (Trezentos e Sessenta e Quatro Mil Reais).

DATA DA ASSINATURA: 28/12/2021

TERMO DE FOMENTO N° 13/2021

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE UBIRATA E LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATA.

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede

administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fábio de

Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG, N.° 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.° 600.760.209-59, doravante

denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ sob o n° 77.242.386/ 0001-72, situada na Avenida

João Medeiros, n° 2.250, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n2. 85440-000, Telefone (44) 3543-1254, resolvem celebrar o presente termo de Fomento,

observada as disposições na Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

1. OBJETO

1.1 Transferência de recursos financeiros ao Lar dos Velhinhos de Ubirat5, visando atender integralmente os Idosos no Lar dos Velhinhos de Ubirat5 na modalidade

de Instituição de Longa Permanência, tipificado nacionalmente do eixo de Proteção Social de Alta Complexidade, em conformidade com o Plano de Trabalho

devidamente aprovado.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade n° 54/2021, através do Processo Licitatório n2 5525/2021.

2.2. 0 presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n.

13.204/2015, Decreto Municipal n. 18/2017, e normas do Tribunal de Contas do Estado do Parana.

3. DO PLANO DE TRABALHO

3.1. Para alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho apresentado pela •Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo

Município de Ubirat5.

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubirat5. A Prefeitura
Municipal UbiratS - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.ortov.br, no link Jornal Oficial
ICP
Brasil
:-, ' Provisória 2200-2 do Art 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil. Online.

Inicio
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13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos

para com a Fazenda Municipal, a partir da data do seu recebimento, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto pactuado;

b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final;

c) quando não for aprovada a Prestação de Contas;

d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no termo de Fomento;

e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

14. Fica expressa a prerrogativa do Municipio de conservar a autoridade normativa e exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste termo de

Fomento, bem como assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo

a evitar a descontinuidade dos serviços, sendo permitido o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas do Estado

do Parana aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este termo de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto.

15. PRAZO DE VIGÊNCIA

15. 0 presente termo de Fomento terá vigência de 01.01.2022 a 31.12.2022, conforme indicação constante no Contrato N2 247/2021, Inexigibilidade 52/2021,

Processo licitatório 5523/2021.

15.1. 0 prazo de vigência deste termo de Fomento poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por scilicitação da Entidade, fundamentada em razões concretas

que justifiquem a não execução do objeto no prazo pactuado, formulada, no minimo, 30 (trinta) dias anies do término do prazo previsto no caput desta Clausula,

desde que aceita pelo Municipio, conforme previsto no art. 55, da Lei n. 13.019/2014.

16. INEXECUÇÃO

.6.1. A inexecução total ou parcial do presente termo de Fomento, pela Entidade, poderá, garantida a prévia defe'sa, ocasionar a aplicação das sanções previstas no

rt. 73, da Lei Federal n. 13.019/2014.

17. RESCISÃO

17.1. Este termo de Fomento poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, por inadimplemento de

quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem quaisquer ônus

advindos dessa medida, imputando-se as partes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios

adquiridos no mesmo período.

17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Termo de Fomento deverá ser comunicada com antecedência minima de 30 (trinta) dias.

17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste termo de Fomento, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas as

seguintes situações:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de Trabalho.

c) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou auditorias;

d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no prazo estabelecido deste Instrumento.

18. ALTERAÇÃO

18.1. 0 presente termo de Fomento poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante proposta de modificação a ser apresentada no prazo minimo de 20

(vinte) dias antes do seu término e desde que aceita pelo ordenador da despesa, em comum acordo entre os participes, não podendo haver mudança de objeto.

19. PUBLICAÇÃO

19.1. Este termo sera publicado no Órgão Oficial do Município de Ubirat5, até o sexto dia útil após a data de sua assinatura.

20. DO FORO

20.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente termo de Fomento, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, os participes elegem o

foro da Comarca de Ubirata, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

21. ANEXOS

4021.1. Faz parte integrante deste termo, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela entidade e devidamente aprovado conforme Parecer técnico.

E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas,

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, em juizo ou fora dele.

Ubirat5, 22 de dezembro de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÊCIO

Prefeito

CLAUDINÊIA SOUZA LAZARETTI

Secretária da Assistência Social

MARSAL PONTELO SOARES

Presidente

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

TERMO DE FOMENTO N9 12/2021

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICiP10 DE UBIRATA E ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA — APMI UBIRATA.

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNP n.2 76.950.096/0001/10, com sede

administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio de

Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.2 600.760.209-59, doravante

denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a Entidade ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA — APMI UBIRATA, inscrita no

CNPJ sob o n° 78.688.587/0001-60, situada na Avenida João Medeiros, s/n2 - Ubirat5 — PR, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n285440-000, Telefone

(44)3543-3964, resolvem celebrar o presente termo de Fomento, observada as disposições na Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações através da Lei n.

13.204, de 14 de dezembro de 2015, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. OBJETO

1.1 Transferência de recursos financeiros a Associação de Proteção a Maternidade e Infância — APMI Ubirat3, corm') objetivo de promover ações direcionadas ao

fortalecimento das relações familiares contribuindo assim coma a prevenção e/ou a proteção à situação de vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social. Ofertando
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espaço de convívio e desenvolvimento de habilidades, através da oferta de contra turno social em ações complementares a escola para crianças e adolescentes,

através da unidade executora Projeto Curumim Vila Recife, no eixo de Proteção Social Básica, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade n9 53/2021, através do Processo Licitatário n° 5524/2021.

2.2. 0 presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n.

13.204/2015, Decreto Municipal n. 18/2017, e normas do Tribunal de Contas do Estado do Parana.

3. DO PLANO DE TRABALHO

3.1. Para alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho apresentado pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo

Município de Ubirat5.

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE

4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de desembolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como

a Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as normas legais pertinentes;

4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho que passa a fazer parte integrante deste instrumento,

independentemente de transcrições;

4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta Parceria diretamente ou através de sua gestão;

4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do presente contrato;

4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos; ,.

4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que

não impliquem mudança de objeto; . .

fil .7. Prorrogar "de oficio" a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do

atraso verificado, desde que ainda haja plena condição de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a prestação de contas ao Município; 

4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, sobre a execução do presente contrato, para fins de

monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto, a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social.

4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, parágrafo único, da Lei n. 13.019/2014, que devera ser submetido a

comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida pela

Entidade.

4.10. Dar conhecimento a Entidade das normas administrativas que regulam a execução de contrato com o Município, exigindo seu fiel cumprimento;

5. OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS

5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades necessárias a consecução do objeto a que alude esta Parceria, conforme

previsto no Plano de Trabalho e o Projeto, observando sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos previstos;

5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no cumprimento do objeto do presente termo de Fomento, não sendo permitido

empréstimo de recursos entre contas de outro termo de Fomento ou fomento;

5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros transferidos pelo Município;

5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste instrumento, junto com o Relatório de Execução dos Trabalhos, bem como

com a Prestação de Contas de Convênios.

5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações financeiras, ao final ou extinção do termo de Fomento;

5.6. Estar regular, durante a vigência deste termo de Fomento, perante as Fazendas Municipal, Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e

FGTS;

5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente instrumento;

5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a

todos os documentos e locais relativos a execução do objeto do presente termo de Fomento, bem como prestar a estes, todas e quaisquer informações solicitadas, a

qualquer momento em que julgar necessário;

5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do objeto e a situação financeira do executor;

41, 5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste termo de Fomento.
5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos relativos a movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam:

provisão para rescisão trabalhista, provisão de décimo terceiro salário, provisão de ferias e respectivo 1/3 (um terço) de férias, encargos previdenciarios e

trabalhistas incidentes nos itens provisionados, outras despesas de caráter trabalhista cuja previsão possa ser realizada;

5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponivel (TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo

permitido nenhum pagamento em espécie;

5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, dentro da vigência deste instrumento;

5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de recebemos de despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ,

sendo aceitas somente notas fiscais. Caso o fornecedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, discriminando os materiais e/ou

serviços executados;

5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e prazo de validade vencido;

5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos a gerência e aplicação dos recursos consignados;

5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio,

de investimento e pessoal;

5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais relacionados a execução do objeto previsto

neste Termo de Fomento, não implicando responsabilidade solidaria ou subsidiaria do Município a inadimplência da Entidade em relação ao referido pagamento, os

ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição a sua execução;

5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos provenientes deste termo de Fomento, declarando não ser e não ter

parentesco com servidor ou empregado público.

6. VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS .

6.1. Os recursos necessários a execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ 87.300,00 (Oitenta e Sete Mil e Trezentos Reais).

6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho apresentado pela Entidade.

6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

Descrição órgão

0801

Despesa

8603

Categoria

335043999900 DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR

Fonte

Fonte Livre

Valor

87.300,00
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7. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

7.1. A liberação dos recursos para execução do presente termo de Fomento dar-se-á conforme Plano de Trabalho, condicionada à disponibilidade financeira do

Município.

8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
8.1. 0 Município de Ubirat5 fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Termo de Fomento, além do exame das despesas, com a avaliação técnica

relativa à aplicação dos recursos, a fim de verificar a sua correta utilização, até o alcance dos seus objetivos.

9. NOMEAÇÃO DO GESTOR

9.1. Fica nomeada a servidora Ana Carolina Rinaldi, como gestora deste Contrato, através da Portaria 58/2021, que se responsabilizará por:

I - acompanhar e fiscalizar sua execução;
II - comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de

irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

Ill - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de acordo com o relatório técnico emitido pela Comissão de

Monitoramento e Avaliação, quando houver, que avalie quanto 5 eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, sendo este parecer parte

integrante da prestação de contas devendo obrigatoriamente mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus benefícios;

b) os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satisfação do público-alvo; e

d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

SO. SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS

0.1. Os saldos financeiros do Termo de Fomento deverão ser devolvidos no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do encerramento ou extinção deste instrumento,

sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do Município. Tal devolução deverá ser

feita, através de GA, emitida pela Prefeitura, juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas existentes.

10.2. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Divida Ativa do Município, sujeitos a aplicação de juros e correção

monetária, de acordo com a Fazenda Municipal.

11. PRESTAÇÃO DE CONTAS

11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação especificada nesta Cláusula referente ao valor liberado.

11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância As normas do Município, devendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor

avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos:

a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de

metas propostas com os resultados alcançados;

b) relatório de execução financeira do termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do

objeto;

c) copia do Plano de Trabalho;

d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;

e) relatório tecnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do

objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de Fomento;

f) copia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação

bancária e ou carimbo de "RECEBEMOS", assinado e datado pelo fornecedor;

g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC);

h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando for o caso;

i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado

financeiro, se houver;

Illj) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de referência da prestação de contas;

k) extrato da conta bancária especifica do período do recebimento da 1@ parcela até o último pagamento e conciliação bancária, quando for ocaso;

((comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver;

m) conciliação do saldo Bancário.

11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em

nome da Entidade devidamente identificados com o número do termo de Fomento e mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram

contabilizados, 5 disposição dos órgãos de Controle Interno e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da Prestação de Contas do Municipio de

Ubirat5, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício em que ocorreu a concessão.

11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do termo de Fomento e/ou inadimplencia nas prestações de contas, será

sustada a liberação da parcela a ser transferida e deverá o Município notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias por

notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação

dos resultados.

11.1.4. 0 Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data

de seu recebimento, prorrogável, no máximo, por igual período, desde que devidamente justificado.

11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do termino de vigência

da parceria ou no final de cada exercicio, se a duração da parceria exceder 1 (urn) ano, caso contrário sofrerá as sanções previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014.

11.2 A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se dará mediante as informações constantes do Sistema Integrado e Transferência SIT,

nos Termos da Resolução n2 028/11, alterada pela Resolução n2 46/14, ambas do TCE/PR.

12. VEDAÇÕES

12.1. 0 termo de Fomento deverá ser executado ern estrita observância as cláusulas avençadas e ás normas pertinentes, sendo vedado:

a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste termo de Fomento;

b) pagar a qualquer titulo, servidor ou empregado público, funcionários de outro termo de Fomento ou fomentos com recursos vinculados a parceria;

c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter á apreciação do Município;

d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas administrativas, recursos materials e outros serviços(.

13. RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
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13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos

para com a Fazenda Municipal, a partir da data do seu recebimento, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto pactuado;

b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final;

c) quando não for aprovada a Prestação de Contas;

d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no termo de Fomento;

e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste termo de

Fomento, bem como assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo

a evitar a descontinuidade dos serviços, sendo permitido o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas do Estado

do Parana aos processos, aos documentos e as informações relacionadas a este termo de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto.

15. PRAZO DE VIGÊNCIA

15. 0 presente termo de Fomento terá vigência de 01.01.2022 a 31.12.2022, conforme indicação constante no Contrato N° 248/2021, Inexigibilidade 53/2021,

Processo Licitatório 5524/2021.

15.1. 0 prazo de vigência deste termo de Fomento poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da Entidade, fundamentada em razões concretas

que justifiquem a não execução do objeto no prazo pactuado, formulada, no minimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo previsto no caput desta Cláusula,

desde que aceita pelo Município, conforme previsto no art. 55, da Lei n. 13.019/2014.

16. INEXECUÇÃO

06.1. A inexecução total ou parcial do presente termo de Fomento, pela Entidade, poderá, garantida a prévia defe.sa, ocasionar a aplicação das sanções previstas no

rt. 73, da Lei Federal n. 13.019/2014.

17. RESCISÃO

17.1. Este termo de Fomento poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, por inadimplemento de

quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem quaisquer ônus

advindos dessa medida, imputando-se as partes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios

adquiridos no mesmo período.

17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Termo de Fomento deverá ser comunicada com antecedência minima de 30 (trinta) dias.

17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste termo de Fomento, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas as

seguintes situações:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de Trabalho.

c) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou auditorias;

d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no prazo estabelecido deste Instrumento.

18. ALTERAÇÃO

18.1. 0 presente termo de Fomento poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante proposta de modificação a ser apresentada no prazo mínimo de 20

(vinte) dias antes do seu término e desde que aceita pelo ordenador da despesa, em comum acordo entre os participes, não podendo haver mudança de objeto.

19. PUBLICAÇÃO

19.1. Este termo sera publicado no Ora:, Oficial do Município de Ubiratâ, até o sexto dia útil após a data de sua assinatura.

20. DO FORO

20.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente termo de Fomento, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, os participes elegem o

foro da Comarca de Ubirat5, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

21. ANEXOS

4021.1. Faz parte integrante deste termo, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela entidade e devidamente aprovado conforme Parecer técnico.

E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas,

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, em juizo ou fora dele.

Ubiratã, 22 de dezembro de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito

CLAUDINEIA SOUZA LAZARETTI

Secretária da Assistência Social

DANIELLE PENIDO DA SILVA

Presidente

TESTEMUNHAS.

Nome: Nome:

CPF: CPF:

TERMO DE FOMENTO N2 13/2021

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE UBIRATA E LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATA.

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.2 76.950.096/0001/10, com sede

administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio de

Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N. 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.° 600.760.209-59, doravante

denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATA, inscrita no CNPJ sob o n2 77.242.386/ 0001-72, situada na Avenida

João Medeiros, n° 2.250, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n°. 85440-000, Telefone (44) 3543-1254, resolvem celebrar o presente termo de Fomento,

observada as disposições na Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, mediante as seguintes

clausulas e condições:

1. OBJETO

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo corn a Medida

Provisória 2200-2 do Art 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubirat5. A Prefeitura
Municipal ilbiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial

ICP
Brasil

t. Online.
Inicio
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Detalhes processo licitatório
Informações Gerais

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA

Ano* 2021

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 53

Modalidade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 5524

 Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de credito

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

rrio1.12

Voltar

Descrição Resumida do Objeto* TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A AssocIAçÃo DE PROTEÇÃO A
MATERNIDADE E INFÂNCIA - APMI UBIRATA

Dotação Orçamentária* 0800108244001820543350439999

Preço máximo/Referência de preço - 87.300,00
R$5

Data Publicação Termo ratificação 30/12/2021

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

HS itens exclusivos para EPP/ME?

HS cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

&Mar

CPF: 66466409U (Logout)

Excluir

https://servicos.tcerpr.gov.brfTCEPR/MunicipaUarnI/DetalhesProcessoComPra.aspx 1/1


